
 

12816/16   arg/AM/ml - NFP 1 

 DG D 1B LIMITE PT 
 

 

 

Conselho da 
União Europeia  

 
 
 
 
 
 
Bruxelas, 5 de outubro de 2016 
(OR. en) 
 
 
12816/16 
 
 
LIMITE 
 
EURODAC 11 
CODEC 1365 
ENFOPOL 320 
ASILE 42 

 

 

Dossiê interinstitucional: 
2016/0132 (COD) 

 

  

 

NOTA 

de: Presidência 

para: Delegações 

n.º doc. ant.: 10531/16 

n.° doc. Com.: 8765/16 

Assunto: Proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho relativo à 
criação do sistema "Eurodac" de comparação de impressões digitais para 
efeitos da aplicação efetiva do [Regulamento (UE) n.° 604/2013, que 
estabelece os critérios e mecanismos de determinação do Estado-Membro 
responsável pela análise de pedidos de proteção internacional 
apresentados num dos Estados-Membros por nacionais de países 
terceiros ou apátridas], da identificação de nacionais de países terceiros 
ou apátridas em situação irregular, e de pedidos de comparação com os 
dados Eurodac apresentados pelas autoridades responsáveis dos 
Estados-Membros e pela Europol para fins de aplicação da lei e que altera 
o Regulamento (UE) n.° 1077/2011 que cria uma Agência europeia para a 
gestão operacional de sistemas informáticos de grande escala no espaço 
de liberdade, segurança e justiça (reformulação) 

  

Na reunião de 14 de julho, o Grupo do Asilo analisou a versão revista da proposta de reformulação 

do Regulamento Eurodac1, sugerida pela Presidência com base nos debates anteriores. 

Na presente nota, a Presidência sugere outras alterações que refletem os comentários feitos pelas 

delegações na reunião e enviados posteriormente por escrito. Outros comentários feitos pelas 

delegações figuram nas notas de rodapé. 

                                                 

1 Doc. 10531/16 
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Todas as delegações têm ainda reservas gerais de análise sobre a proposta. A Presidência gostaria 

de convidar as delegações a ponderarem o levantamento destas reservas, bem como das reservas de 

análise sobre artigos individuais, para que possam ser feitos progressos no sentido de se chegar a 

um acordo sobre o projeto de regulamento. 

No que diz respeito ao acesso das autoridades de aplicação da lei ao Eurodac, não foram propostas 

alterações às disposições pertinentes (considerandos 14-16, artigos 6.º e 7.º e 20.º a 23.º) do 

presente documento. Na sequência dos debates na reunião do CEIFA de 13 de setembro2, os peritos 

em matéria de asilo serão convidados a debater esta questão numa reunião separada, com a 

participação de peritos em matéria de aplicação da lei3. Na sua próxima reunião, o Conselho 

abordará igualmente esta questão4. 

O texto novo em relação à proposta da Comissão está sublinhado e enquadrado pelas marcas do 

Conselho:   ; o texto suprimido encontra-se sublinhado entre parêntesis retos conforme se 

segue:  […] . 

 

                                                 

2 Doc. 11943/16 
3 CM 4197/16 
4 Doc. 12726/16 
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 603/2013 (adaptado) 

 Conselho 

2016/0132 (COD) 

Proposta de 

REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

relativo à criação do sistema "Eurodac" de comparação de  dados biométricos   […]  

para efeitos da aplicação efetiva do [Regulamento (UE) n.° 604/2013, que estabelece os 

critérios e mecanismos de determinação do Estado-Membro responsável pela análise de 

pedidos de proteção internacional apresentados num dos Estados-Membros por um nacionais 

de um países terceiros ou um apátridas]  , da identificação de nacionais de países terceiros 

ou apátridas em situação irregular,  e de pedidos de comparação com os dados Eurodac 

apresentados pelas autoridades responsáveis dos Estados-Membros e pela Europol para fins 

de aplicação da lei, e que altera o Regulamento (UE) n.° 1077/2011 que cria uma Agência 

europeia para a gestão operacional de sistemas informáticos de grande escala no espaço de 

liberdade, segurança e justiça (reformulação)5 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nomeadamente o artigo 78.°, 

n.° 2, alínea e),  o artigo 79.°, n.° 2, alínea c),  o artigo 87.°, n.° 2, alínea a), e o artigo 88.°, 

n.° 2, alínea a), 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Após transmissão do projeto de ato legislativo aos parlamentos nacionais, 

Tendo em conta o parecer da Autoridade Europeia para a Proteção de Dados, 

Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinário, 

                                                 

5 SI, UK: parliamentary reservations 
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Considerando o seguinte6: 

 

 603/2013 Considerando 1 (adaptado) 

(1) Devem ser introduzidas algumas alterações substanciais ao Regulamento (CE) 

n.° 2725/2000 do Conselho, de 11 de dezembro de 2000, relativo à criação do sistema 

"Eurodac" de comparação de impressões digitais para efeitos da aplicação efetiva da 

Convenção de Dublim7 bem como ao Regulamento (CE) n.o 407/2002 do Conselho, de 28 

de fevereiro de 2002, que fixa determinadas regras de execução do Regulamento (CE) 

n.o 2725/2000 relativo à criação do sistema "Eurodac" de comparação de impressões digitais 

para efeitos da aplicação efetiva da Convenção de Dublim8  Regulamento (UE) 

n.° 603/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho9 
 . Por razões de clareza, esses 

 este  Rregulamentos deverão ser reformulados. 

 

 603/2013 Considerando 2 

(2) Uma política comum no domínio do asilo, que inclua um sistema europeu comum de asilo, 

faz parte integrante do objetivo da União Europeia de estabelecer progressivamente um 

espaço de liberdade, de segurança e de justiça aberto às pessoas que, forçadas pelas 

circunstâncias, procuram proteção internacional na União. 

                                                 

6 AT, CY, FR: scrutiny reservation on recitals 
7 JO L 316 de 15.12.2000, p. 1. 
8 JO L 62 de 5.3.2002, p. 1. 
9 Regulamento (UE) n.° 603/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26  de junho de 

2013, relativo à criação do sistema "Eurodac" de comparação de impressões digitais para 

efeitos da aplicação efetiva do Regulamento (UE) n.o 604/2013, que estabelece os critérios e 

mecanismos de determinação do Estado-Membro responsável pela análise de um pedido de 

proteção internacional apresentado num dos Estados-Membros por um nacional de um país 

terceiro ou um apátrida, e de pedidos de comparação com os dados Eurodac apresentados 

pelas autoridades responsáveis dos Estados-Membros e pela Europol para fins de aplicação 

da lei e que altera o Regulamento (UE) n.o 1077/2011 que cria uma Agência europeia para a 

gestão operacional de sistemas informáticos de grande escala no espaço de liberdade, 

segurança e justiça (JO L 180 de 29.6.2013, p. 1). 
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 603/2013 Considerando 3 (adaptado) 

(3) O Conselho Europeu de 4 de novembro de 2004 adotou o Programa da Haia, que estabelece 

os objetivos a implementar no domínio da liberdade, da segurança e da justiça para o 

período de 2005 a 2010. O Pacto Europeu sobre a imigração e o asilo, aprovado pelo 

Conselho Europeu de 15 e 16 de outubro de 2008, apelou à conclusão do estabelecimento do 

sistema europeu comum de asilo mediante a criação de um procedimento único que inclua 

garantias comuns e um estatuto uniforme para os refugiados e as pessoas elegíveis para 

proteção subsidiária.  

 

 603/2013 Considerando 4 (adaptado) 

(4) Para efeitos da aplicação do Regulamento (UE) n.o […/…] do Parlamento Europeu e do 

Conselho10] de 26 de junho de 2013 que estabelece os critérios e mecanismos de 

determinação do Estado-Membro responsável pela análise de pedidos de proteção 

internacional apresentados num dos Estados-Membros por nacionais de países terceiros ou 

apátridas11, é necessário determinar a identidade dos requerentes de proteção internacional e 

das pessoas intercetadas por ocasião da passagem ilegal das fronteiras externas da União. 

Para efeitos da aplicação do Regulamento (UE) n.o […/…], nomeadamente os artigos[..] e 

[..]), é igualmente desejável que qualquer Estado-Membro possa verificar se um nacionalais 

de países terceiros ou apátridas em situação irregular no seu território apresentouaram um 

pedido de proteção internacional noutro Estado-Membro. 

                                                 

10 Regulamento (UE) n.o 604/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 

2013, que estabelece os critérios e mecanismos de determinação do Estado-Membro 

responsável pela análise de um pedido de proteção internacional apresentado num dos 

Estados-Membros por um nacional de país terceiro ou um apátrida (JO L 180 de 29.6.2013, 

p. 31). 
11 Ver página 31 do mesmo Jornal Oficial. 
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 603/2013 Considerando 5 (adaptado) 

 texto renovado 

 Conselho 

(5) As impressões digitais  Os dados biométricos  constituem um elemento importante para 

estabelecer a identidade exata de tais pessoas. Deve-se estabelecer um sistema de 

comparação dos seus dados […]   biométricos    […]  . 

 

 603/2013 Considerando 6 

 texto renovado 

 Conselho 

(6) Para esse efeito, é necessário criar um sistema denominado "Eurodac", que consiste num 

Sistema Central, que explorará uma base de dados central informatizada de dados  […]  

 biométricos    […]   , bem como os meios eletrónicos de transmissão entre os 

Estados-Membros e o Sistema Central, a seguir designado "infraestrutura de comunicação". 

 

 texto renovado 

(7) Para efeitos da aplicação e implementação do Regulamento (UE) n.° […/…] é igualmente 

necessário dispor de uma infraestrutura de comunicação segura e distinta, à qual possam 

recorrer as autoridades competentes pelo asilo dos Estados-Membros, para o intercâmbio de 

informações sobre requerentes de proteção internacional. Este meio eletrónico seguro de 

transmissão é denominado "DubliNet" e será gerido e operado pela eu-LISA. 
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 603/2013 Considerando 7 (adaptado) 

(8) O Programa da Haia apelou a um melhor acesso aos ficheiros de dados existentes a nível da 

União. Por outro lado, o Programa de Estocolmo solicitou um sistema de recolha de dados 

bem focalizado e que o desenvolvimento do intercâmbio de informações e das suas 

ferramentas seja orientado pelas necessidades das autoridades de aplicação da lei. 

 

 texto renovado 

 Conselho 

(9) Em 2015, a crise dos refugiados e a crise migratória realçaram as dificuldades de alguns 

Estados-Membros na recolha das impressões digitais de nacionais países terceiros em 

situação irregular ou de apátridas que tentaram evitar os procedimentos de determinação do 

Estado-Membro responsável pela análise de pedidos proteção internacional. A Comunicação 

da Comissão, de 13 de maio de 2015, intitulada "Agenda Europeia da Migração"12, referia 

que "os Estados-Membros devem igualmente aplicar na íntegra as regras sobre a recolha 

de impressões digitais dos migrantes nas fronteiras", e acrescentava que a "Comissão irá 

igualmente estudar a forma de utilizar mais identificadores biométricos através do sistema 

Eurodac (como a utilização de técnicas de reconhecimento facial através de fotografias 

digitais)". 

(10) A fim de ajudar os Estados-Membros a ultrapassarem as dificuldades  […]  quando é 

impossível recolher as impressões digitais do nacional de país terceiro ou apátrida porque a 

extremidade dos seus dedos é defeituosa, seja esta intencional ou não, ou foi amputada  , o 

presente regulamento permite igualmente a comparação de uma imagem facial sem as 

impressões digitais  . Os Estados-Membros devem esgotar todas as tentativas para 

recolher as impressões digitais da pessoa em causa antes de efetuarem a comparação só com 

recurso à imagem facial  […]  .  

                                                 

12 COM(2015) 240 final de 13.5.2015. 
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(11) O regresso de nacionais de países terceiros que não beneficiam do direito de permanecer na 

União, no respeito dos direitos fundamentais enquanto princípios gerais do direito da União 

e igualmente do direito internacional, designadamente as obrigações em matéria de proteção 

dos refugiados e dos direitos humanos, e em consonância com as disposições da Diretiva 

2008/115/CE13, constitui um elemento essencial da ação conjunta para lidar com a questão 

da migração e, em especial, para reduzir e impedir a migração irrregular. É indispensável 

melhorar a eficácia do sistema da UE para assegurar o regresso dos nacionais de países 

terceiros em situação irregular, a fim de preservar a confiança dos cidadãos no sistema de 

migração e asilo da União, em simultâneo com os esforços desenvolvidos para proteger as 

pessoas com necessidade de proteção. 

(12) As autoridades nacionais dos Estados-Membros encontram dificuldades em identificar 

nacionais de países terceiros que permanecem de forma ilegal e que recorrem a meios 

enganadores para evitar serem identificados e impedir os procedimentos de emissão de 

novos documentos na perspetiva do seu regresso e readmissão. É essencial assegurar, 

portanto, que os dados sobre os nacionais de países terceiros ou apátridas detetados a residir 

ilegalmente na UE são recolhidos e transmitidos ao Eurodac e são comparados igualmente 

com os dados recolhidos e transmitidos para efeitos da determinação da identidade dos 

requerentes de proteção internacional e dos nacionais de países terceiros intercetados 

aquando de uma passagem ilegal das fronteiras externas da União, a fim de facilitar a sua 

identificação e emissão de novos documentos para garantir o seu regresso e readmissão, 

reduzindo a fraude de identidade. Estas medidas devem igualmente contribuir para reduzir a 

duração dos procedimentos administrativos necessários ao regresso e readmissão de 

nacionais de países terceiros que permanecem de forma irregular no território, incluindo o 

período durante o qual podem ser mantidos em detenção administrativa enquanto aguardam 

o repatriamento. Devem também permitir identificar os países terceiros de trânsito onde 

esses nacionais de países terceiros em situação irregular podem ser readmitidos. 

                                                 

13 Diretiva do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 dezembro de 2008, relativa a normas 

e procedimentos comuns nos Estados-Membros para o regresso de nacionais de países 

terceiros em situação irregular, JO L 348 de 24.12.2008, p. 98. 
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(13) Nas suas conclusões de 8 de outubro de 2015 sobre o futuro da política de regresso, o 

Conselho apoiou a iniciativa anunciada pela Comissão de estudar a possibilidade de alargar 

o âmbito de aplicação e o objeto do Eurodac, a fim de permitir utilizar os seus dados para 

efeitos de regresso14. Os Estados-Membros devem dispor das ferramentas necessárias para 

poderem detetar a migração ilegal e os movimentos secundários de nacionais de países 

terceiros que permanecem de forma irregular na União. Por conseguinte, as autoridades 

designadas dos Estados-Membros devem ter acesso aos dados do Eurodac para fins de 

comparação, sob reserva das condições enunciadas no presente regulamento. 

(14) A Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho intitulada "Sistemas de 

informação mais sólidos e mais inteligentes para controlar as fronteiras e garantir a 

segurança"15, destaca a necessidade de melhorar a interoperabilidade dos sistemas de 

informação enquanto objetivo de longo prazo, um objetivo igualmente identificado pelo 

Conselho Europeu e pelo Conselho. A referida comunicação propõe criar um Grupo de 

peritos de alto nível sobre os sistemas de informação e interoperabilidade para examinar a 

viabilidade jurídica e técnica da interoperabilidade dos sistemas de informação utilizados na 

gestão das fronteiras e da segurança. Este grupo deve avaliar a necessidade e a 

proporcionalidade da interoperabilidade com o Sistema de Informação de Schengen (SIS) e 

o Sistema de Informação sobre Vistos (VIS), bem como examinar se é necessário rever o 

quadro jurídico do acesso ao Eurodac para fins de aplicação da lei16. 

                                                 

14 Plano de Ação da UE sobre o regresso, COM(2015) 453 final. 
15 COM(2016) 205 final. 
16  CY emphasizes the necessity for the interoperability of the different information systems 

and include the Dublin automated system (see article 44 in proposal for Dublin Regulation). 

In particular, it proposed to connect the Eurodac system with the rest of the information 

systems so as to draw the necessary data automatically (i.e. SIS, VIS, Eurodac and Dublin 

system). As a result of this, much of the administrative burden will be lifted and MSs will 

have a comprehensive picture of the person concerned promptly. LT: ensure compatibility 

of Eurodac with other information systems. 
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 603/2013 Considerando 8 

(15) É essencial que em matéria de luta contra as infrações terroristas e outras infrações penais 

graves, as autoridades responsáveis pela aplicação da lei disponham de informações o mais 

completas e recentes possível para poderem executar corretamente as suas funções. As 

informações constantes do Eurodac são necessárias para fins de prevenção, deteção ou 

investigação de infrações terroristas a que se refere a Decisão-Quadro 2002/475/JAI do 

Conselho, de 13 de junho de 2002, relativa à luta contra o terrorismo17 ou de outras 

infrações penais graves a que se refere a Decisão-Quadro 2002/584/JAI do Conselho, de 13 

de junho de 2002, relativa ao mandado de detenção europeu e aos processos de entrega entre 

os Estados-Membros18. Por conseguinte, os dados Eurodac deverão estar disponíveis, em 

conformidade com as condições enunciadas no presente regulamento, para comparação 

pelas autoridades designadas dos Estados-Membros e pelo Serviço Europeu de Polícia 

(Europol). 

 

 603/2013 Considerando 9 

(16) Os poderes de acesso ao Eurodac concedidos às autoridades responsáveis pela aplicação da 

lei não deverão pôr em causa o direito de os requerentes de proteção internacional verem os 

seus pedidos tratados em tempo oportuno de acordo com a legislação aplicável. Além disso, 

qualquer sequência posterior após a obtenção de um "acerto" no Eurodac não deverá 

também pôr em causa esse direito. 

                                                 

17 Decisão-Quadro 2002/475/JAI do Conselho, de 13 de junho de 2002, relativa à luta contra o 

terrorismo (JO L 164 de 22.6.2002, p. 3). 
18 Decisão-Quadro 2002/584/JAI do Conselho, de 13 de junho de 2002, relativa ao mandado 

de detenção europeu e aos processos de entrega entre os Estados-Membros (JO L 190 de 

18.7.2002, p. 1). 
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 603/2013 Considerando 10 

(adaptado) 

(17) A Comissão sublinha  sublinhava  na sua Comunicação ao Conselho e ao Parlamento 

Europeu, de 24 de novembro de 2005, relativa ao reforço da eficácia, da interoperabilidade e 

das sinergias entre as bases de dados europeias no domínio da justiça e dos assuntos 

internos, que as autoridades responsáveis pela segurança interna podiam ter acesso ao 

Eurodac em casos bem definidos, quando exista a suspeita fundamentada de que o autor de 

um crime terrorista ou outra infração penal grave requereu proteção internacional. Na 

mesma Comunicação, a Comissão considerou igualmente que o princípio da 

proporcionalidade impõe que o Eurodac só possa ser consultado para tais fins se o interesse 

superior da segurança pública o exija, ou seja, se o ato cometido pelo criminoso ou terrorista 

a identificar for suficientemente repreensível para justificar a pesquisa numa base de dados 

sobre pessoas sem antecedentes criminais, concluindo que o limiar a respeitar pelas 

autoridades responsáveis pela segurança interna para consultar o Eurodac deve ser, portanto, 

significativamente superior ao limiar que se deve respeitar para consultar as bases de dados 

criminais. 

 

 603/2013 Considerando 11 

(18) Por outro lado, a Europol desempenha um papel primordial na cooperação entre as 

autoridades dos Estados-Membros responsáveis pelas investigações sobre atividades 

criminosas transfronteiriças, contribuindo para a prevenção, análise e investigação da 

criminalidade à escala da União. Consequentemente, a Europol também deverá ter acesso ao 

Eurodac no âmbito da sua missão e em conformidade com a Decisão 2009/371/JAI do 

Conselho, de 6 de abril de 2009, que cria um Serviço Europeu de Polícia (Europol)19. 

                                                 

19 Decisão 2009/371/JAI do Conselho, de 6 de abril de 2009, que cria um Serviço Europeu de 

Polícia (Europol) (JO L 121 de 15.5.2009, p. 37). 
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 603/2013 Considerando 12 

(19) Os pedidos de comparação de dados Eurodac por parte da Europol deverão ser permitidos 

apenas em casos específicos, circunstâncias concretas e condições estritas. 

 

 603/2013 Considerando 13 

 texto renovado 

(20) Uma vez que o Eurodac foi originalmente criado para facilitar a aplicação da Convenção de 

Dublim, o acesso ao referido sistema para fins de prevenção, deteção ou investigação de 

infrações terroristas ou de outras infrações penais graves, constitui uma alteração do objetivo 

original do Eurodac, que interfere com o direito fundamental do respeito pela vida privada 

dos indivíduos cujos dados pessoais são tratados no quadro do Eurodac.  Em consonância 

com os requisitos do artigo 52.°, n.° 1, da Carta dos Direitos Fundamentais da União 

Europeia,  Eesse tipo de ingerência deve estar em conformidade com a lei, a qual deve ser 

redigida com precisão suficiente para permitir que as pessoas adaptem a sua conduta, 

devendo protegê-las contra a arbitrariedade e indicar com suficiente clareza o grau de 

discricionariedade conferido às autoridades competentes e as modalidades do seu exercício. 

Qualquer ingerência deve ser necessária Numa sociedade democrática, para proteger um 

interesse legítimo e proporcionado  para satisfazer efetivamente um objetivo de interesse 

geral  e deve ser proporcional ao objetivo legítimo que pretende alcançar. 
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 603/2013 Considerando 14 

(21) Embora o objetivo inicial do Eurodac não previsse a funcionalidade relativa a pedidos de 

comparações de dados com a base Eurodac a partir de uma impressão digital latente, ou seja, 

um vestígio de impressão digital que possa ser encontrado no local de um crime, tal 

funcionalidade é fundamental no domínio da cooperação policial. A possibilidade de 

comparar uma impressão digital latente com os dados dactiloscópicos conservados no 

Eurodac, nos casos em que haja motivos razoáveis para acreditar que o autor ou a vítima de 

um crime se enquadra numa das categorias abrangidas pelo presente regulamento, fornecerá 

às autoridades designadas dos Estados-Membros um instrumento muito valioso para a 

prevenção, deteção e investigação de infrações terroristas ou outras infrações penais graves 

quando, por exemplo, as únicas provas disponíveis no local de um crime sejam impressões 

digitais latentes. 

 

 603/2013 Considerando 15 

 Conselho 

(22) O presente regulamento também estabelece as condições em que deverão ser autorizados os 

pedidos de comparação de dados  […]   biométricos  com os dados Eurodac para 

fins de prevenção, deteção ou investigação de infrações terroristas ou outras infrações penais 

graves, bem como as garantias necessárias para assegurar a proteção do direito fundamental 

ao respeito pela vida privada dos indivíduos cujos dados pessoais são objeto de tratamento 

no Eurodac. A natureza estrita dessas condições reflete o facto de a base de dados Eurodac 

registar  […]   dados biométricos  de pessoas que não se presume terem cometido 

infrações terroristas ou outras infrações penais graves. 
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 603/2013 Considerando 16 

(adaptado) 

(23) A fim de garantir a igualdade de tratamento de todos os requerentes e dos beneficiários de 

proteção internacional, bem como a coerência com o atual acervo da União em matéria de 

asilo, em especial a Diretiva 2011/95/UE do Parlamento Europeu e do Conselho , de 13 de 

dezembro de 2011, que estabelece normas relativas às condições a preencher pelos nacionais 

de países terceiros ou por apátridas para poderem beneficiar de proteção internacional, a um 

estatuto uniforme para refugiados ou pessoas elegíveis para proteção subsidiária e ao 

conteúdo da proteção concedida, 20 e com o Regulamento (UE) n.° […/…]604/2013, é 

conveniente alargar o âmbito de aplicação do o presente regulamento a fim de abranger 

 abrange  os requerentes de proteção subsidiária e as pessoas elegíveis para proteção 

subsidiária  no seu âmbito de aplicação  . 

 

 603/2013 Considerando 17 

 texto renovado 

 Conselho 

(24) Importa igualmente pedir aos Estados-Membros que recolham e transmitam sem demora os 

dados  […]   biométricos  de qualquer requerente de proteção internacional e de 

qualquer nacional de país terceiro ou apátrida intercetado por ocasião da passagem ilegal de 

uma fronteira externa de um Estado-Membro,  ou detetado a residir ilegalmente num 

Estado-Membro  , desde que tenha pelo menos 14  seis  anos de idade. 

                                                 

20 Diretiva 2011/95/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de dezembro de 2011, 

que estabelece normas relativas às condições a preencher pelos nacionais de países terceiros 

ou por apátridas para poderem beneficiar de proteção internacional, a um estatuto uniforme 

para refugiados ou pessoas elegíveis para proteção subsidiária e ao conteúdo da proteção 

concedida (JO L 337 de 20.12.2011, p. 9). 
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 texto renovado 

 Conselho 

(25) Tendo em vista reforçar a proteção dos menores não acompanhados que não solicitaram 

proteção internacional, bem como dos menores que possam ficar separados das famílias, é 

necessário igualmente recolher  […]  dados biométricos  para os conservar no 

Sistema Central, a fim de ajudar a determinar a identidade desses menores e prestar 

assistência aos Estados-Membros quando procuram as famílias ou ligações que possam ter 

noutro Estado-Membro. A determinação das relações familiares é um elemento crucial para 

restaurar a unidade familiar e deve estar estreitamente associado ao superior interesse da 

criança e, eventualmente, ao estabelecimento de uma solução duradoura. 

(26) O superior interesse da criança deve ser uma das principais considerações dos Estados-

Membros na aplicação do presente regulamento. Se o Estado-Membro requerente 

estabelecer que os dados Eurodac dizem respeito a um menor, só os pode utilizar para fins 

de aplicação da lei no respeito da sua legislação aplicável a menores e em conformidade 

com a obrigação de dar primazia ao interesse superior da criança. 

 

 603/2013 Considerando 18 

(adaptado) 

 texto renovado 

 Conselho 

(27) É necessário fixar regras precisas sobre a transmissão destes dados  […]  

 biométricos    […]   ao Sistema Central, o seu registo   […]   e o de 

outros dados  pessoais  relevantes ao Sistema Central, a sua conservação, a sua 

comparação com outros dados  […]   biométricos    […]   a transmissão 

dos resultados dessa comparação e a marcação e o apagamento dos dados registados. Estas 

regras podem ser diferentes e deverão ser adaptadas especificamente, conforme a situação 

das diferentes categorias de nacionais de países terceiros ou apátridas. 
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 603/2013 Considerando 19 

(adaptado) 

 texto renovado 

 Conselho 

(28) Os Estados-Membros deverão assegurar a transmissão dos dados  […]  

 biométricos    […]   com a qualidade adequada para permitir a comparação 

pelo sistema informatizado de reconhecimento de impressões digitais  e da imagem 

facial  . Todas as autoridades com direito de acesso ao Eurodac deverão investir em 

formação adequada e no indispensável equipamento tecnológico. As autoridades com direito 

de acesso ao Eurodac deverão informar a Agência Europeia para a gestão operacional de 

sistemas informáticos de grande escala no domínio da liberdade, segurança e justiça, criada 

pelo Regulamento (UE) n.o 1077/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de 

outubro de 201121 (a seguir designada "Agência"  "eu-LISA"  ) das dificuldades 

específicas que encontraram no que diz respeito à qualidade dos dados, com o propósito de 

as solucionar. 

 

 603/2013 Considerando 20 

 texto renovado 

 Conselho 

(29) O facto de ser temporária ou permanentemente impossível recolher e/ou transmitir dados 

 […]   biométricos    […]   devido a razões como a qualidade insuficiente 

dos dados para uma comparação adequada, problemas técnicos, razões ligadas à proteção da 

saúde ou à incapacidade ou impossibilidade de o titular dos dados tirar  […]   os seus 

dados biométricos    […]   devido a circunstâncias fora do seu controle, não 

deverá afetar negativamente a análise ou o exame ou a decisão sobre o pedido de proteção 

internacional apresentado por essa pessoa. 

                                                 

21 Regulamento (UE) n.° 1077/2011 que cria uma Agência europeia para a gestão operacional 

de sistemas informáticos de grande escala no espaço de liberdade, segurança e justiça (JO L 

286 de 1.11.2011, p. 1). 
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 texto renovado 

 Conselho 

(30) Os Estados-Membros devem consultar o documento de trabalho dos serviços da Comissão 

sobre a aplicação do Regulamento Eurodac no respeitante à obrigação de recolha de 

impressões digitais,  que os   […]   Estados-Membros deverão seguir na 

sequência do pedido do Conselho de  20 de julho de 201522, e que estabelece uma 

abordagem baseada nas melhores práticas para recolher as impressões digitais dos nacionais 

de países terceiros em situação irregular. Sempre que o direito nacional de um Estado-

Membro permite a recolha de impressões digitais pela força ou coação como último recurso, 

tais medidas devem respeitar plenamente a Carta dos Direitos Fundamentais da UE. Os 

nacionais de países terceiros considerados pessoas vulneráveis e os menores não devem ser 

coagidos a fornecer as suas impressões digitais ou a imagem facial, exceto em circunstâncias 

devidamente justificadas previstas pelo direito nacional23.  Neste contexto, a detenção só 

deverá ser utilizada em último recurso, tendo em vista determinar ou verificar a 

identidade de um nacional de um país terceiro.  

 

 603/2013 Considerando 21 

(adaptado) 

 texto renovado 

(31) Os acertos obtidos a partir do Eurodac deverão ser verificados por um perito com 

experiência em impressões digitais de modo a garantir tanto a determinação rigorosa da 

responsabilidade nos termos do Regulamento (UE) n.° […/…]604/2013  , bem como a 

identificação exata do nacional de país terceiro ou apátrida  como e a identificação exata 

do suspeito ou vítima de um crime cujos dados possam ter sido conservados no Eurodac. 

 Os acertos obtidos a partir do Eurodac baseados em imagens faciais devem24 ser 

igualmente verificados em caso de dúvida quanto ao facto de o resultado dizer respeito à 

mesma pessoa. 25 

                                                 

22 COM(2015) 150 final de 27.5.2015. 
23  DE: coherence with the operational part of the text needed. 
24  DE: add "if necessary" 
25  DE: scrutiny reservation; in favour of automatic transmission of false positive hits. 
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 603/2013 Considerando 22 

(adaptado) 

 texto renovado 

 Conselho 

(32) Os nacionais de países terceiros ou apátridas que tenham pedido proteção internacional num 

Estado-Membro podem ter a possibilidade de  tentar  pedir proteção internacional 

noutro Estado-Membro durante muitos anos ainda. Consequentemente, o período máximo 

durante o qual os dados  […]   […]    biométricos  deverão ser 

conservados pelo Sistema Central deverá ser muito longo. A maior parte dos nacionais de 

países terceiros ou apátridas instalados na União desde há vários anos terá obtido o estatuto 

de residente permanente ou mesmo a cidadania de um Estado-Membro no termo desse 

período, pelo que um período de dez anos deverá ser, em geral, considerado razoável para a 

conservação dos dados  […]    […]    biométricos  . 

 

 texto renovado 

 Conselho 

(33) Tendo em vista prevenir e controlar os movimentos não autorizados de nacionais de países 

terceiros ou de apátridas que não beneficiam do direito de permanência na União, e adotar as 

medidas necessárias para dar execução efectiva aos regressos e às readmissões nos países 

terceiros, em conformidade com a Diretiva 2008/115/CE26, bem como respeitar a proteção 

dos dados pessoais, é conveniente prever um período de cinco anos como o período 

necessário para a conservação dos dados  […]   biométricos  . 

                                                 

26 JO L 348 de 24.12.2008, p. 98. 
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 603/2013 Considerando 23 

 texto renovado 

 Conselho 

(34) O referido período de conservação deverá ser encurtado em certas situações especiais em 

que não é necessário reter os dados  […]    […]    biométricos   bem 

como todos os outros dados pessoais  durante tanto tempo. Os dados  […]  

  […]    biométricos   e todos os outros dados pessoais de nacionais de países 

terceiros  deverão ser imediatamente apagados uma vez obtida a cidadania de um Estado-

Membro pelos nacionais de países terceiros ou apátridas. 

 

 603/2013 Considerando 24 

 texto renovado 

 Conselho 

(35) É conveniente conservar os dados das pessoas cujos  […]   […]    dados 

biométricos  tenham sido registados inicialmente no Eurodac quando apresentam um 

pedido de proteção internacional e a quem foi concedida proteção internacional num Estado-

Membro, a fim de que sejam comparados com os dados registados no momento da 

apresentação de um pedido de proteção internacional. 
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 603/2013 Considerando 25 

(adaptado) 

(36) A Agência  eu-LISA  foi encarregada das funções realizadas pela Comissão no que 

diz respeito à gestão operacional do Eurodac nos termos do presente regulamento, bem 

como determinadas funções relacionadas com a infraestrutura de comunicação a partir da 

entrada em funcionamento da Agência  eu-LISA  em 1 de dezembro de 2012. É 

conveniente que a Agência exerça as funções que lhe são confiadas por força do presente 

regulamento e que as disposições aplicáveis do Regulamento (UE) n.º 1077/2011 sejam 

alteradas em conformidade. Além disso, a Europol deverá ter o estatuto de observador nas 

reuniões do Conselho de Administração da Agência  eu-LISA  quando uma questão 

relacionada com a aplicação do presente regulamento sobre o acesso para consulta ao 

Eurodac pelas autoridades designadas dos Estados-Membros e pela Europol para efeitos de 

prevenção, deteção ou investigação de infrações terroristas ou outras infrações penais graves 

constar da ordem de trabalhos. É conveniente que a Europol designe um representante junto 

do Grupo Consultivo sobre o Eurodac da  eu-LISA  Agência. 

 

 603/2013 Considerando 26 

O Estatuto dos Funcionários da União Europeia ("Estatuto dos Funcionários") e o Regime aplicável 

aos Outros Agentes da União Europeia ("Regime Aplicável aos outros Agentes") estabelecidos pelo 

Regulamento (CEE, Euratom, CECA) n.º 259/68 do Concelho27, (a seguir conjuntamente 

designados "Estatuto") deverão aplicar-se ao conjunto do pessoal da Agência sobre questões 

relativas ao presente regulamento. 

 

 603/2013 Considerando 27 

(adaptado) 

(37) É necessário fixar claramente as responsabilidades da Comissão e da  eu-LISA  

Agência, em relação ao Sistema Central e à infraestrutura de comunicação, e dos Estados-

-Membros, no que diz respeito ao tratamento e segurança dos dados e ao acesso aos dados 

registados e à sua correção. 

                                                 

27 JO L 56 de 4.3.1968, p. 1. 
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 603/2013 Considerando 28 

(38) É necessário designar as autoridades competentes dos Estados-Membros, bem como o ponto 

central de acesso nacional a partir do qual são feitos os pedidos de comparação com os 

dados Eurodac, e manter uma lista das unidades operacionais das autoridades designadas 

que estão autorizadas a solicitar essa comparação para os fins específicos de prevenção, 

deteção ou investigação de infrações terroristas ou outras infrações penais graves. 

 

 603/2013 Considerando 29 

(39) Os pedidos de comparação com os dados conservados no Ssistema Ccentral deverão ser 

feitos pelas unidades operacionais das autoridades designadas junto do ponto de acesso 

nacional, através da autoridade de controlo, e deverão ser fundamentados. As unidades 

operacionais das autoridades designadas autorizadas a pedir comparações com os dados 

Eurodac não poderão exercer as funções de autoridade de controlo. As autoridades de 

controlo deverão agir com independência relativamente às autoridades designadas e ser 

responsáveis por assegurar, de forma independente, o respeito estrito das condições de 

acesso, tal como estabelecido no presente regulamento. As autoridades de controlo deverão 

transmitir seguidamente o pedido de comparação ao Sistema Central, sem que haja 

transmissão da respetiva fundamentação, através do ponto de acesso nacional, depois de 

verificado o respeito de todas as condições de acesso. Em casos de urgência excecional, caso 

seja necessário um acesso rápido para responder a uma ameaça específica e real associada a 

infrações terroristas ou outras infrações penais graves, a autoridade de controlo deverá tratar 

imediatamente o pedido e só posteriormente proceder à verificação. 
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 603/2013 Considerando 30 

(40) A autoridade designada e a autoridade de controlo podem fazer parte da mesma organização 

se tal estiver previsto na legislação nacional, mas a autoridade de controlo deverá ser 

independente quando exercer as suas funções no âmbito do presente regulamento. 

 

 603/2013 Considerando 31 

(41) Para efeitos de proteção dos dados pessoais, e para excluir a comparação sistemática de 

grandes volumes de dados, que deve ser proibida, o tratamento de dados Eurodac só deverá 

ter lugar em casos específicos e quando necessário para fins de prevenção, deteção ou 

investigação de infrações terroristas ou outras infrações penais graves. Existe um caso 

específico em especial quando o pedido de comparação está associado a uma situação 

específica e concreta ou a um perigo específico e concreto ligado a uma infração terrorista 

ou outras infrações penais graves, ou a uma determinada pessoa em relação à qual existem 

motivos sérios para considerar que irá cometer ou cometeu uma infração desse tipo. 

Também se verifica um caso especial quando o pedido de comparação está associado a uma 

pessoa vítima de uma infração terrorista ou outra infração penal grave. Por conseguinte, as 

autoridades designadas e a Europol apenas deverão solicitar uma comparação com o 

Eurodac se existirem motivos razoáveis para considerar que essa comparação permitirá obter 

informações que contribuirão efetivamente para a prevenção, deteção ou investigação de 

uma infração terrorista ou outra infração penal grave. 
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 603/2013 Considerando 32 

(42) Além disso, o acesso só deverá ser autorizado na condição de as comparações com as bases 

de dados dactiloscópicos nacionais do Estado-Membro em causa e os sistemas automáticos 

de identificação dactiloscópica dos outros Estados-Membros efetuadas ao abrigo da Decisão 

2008/615/JAI do Conselho , de 23 de junho de 2008, relativa ao aprofundamento da 

cooperação transfronteiras, em particular no domínio da luta contra o terrorismo e a 

criminalidade transfronteiras28 não levarem à identificação da pessoa a que os dados se 

referem. Essa condição impõe que o Estado-Membro requerente realize comparações com 

os sistemas automáticos de identificação dactiloscópica de todos os outros Estados-

Membros ao abrigo da Decisão 2008/615/JAI que se encontrem tecnicamente disponíveis, a 

menos que o referido Estado-Membro possa justificar que há motivos razoáveis para crer 

que não levarão à identificação da pessoa a que os dados se referem. Esses motivos 

razoáveis existem nomeadamente se o caso específico não apresentar qualquer conexão 

operacional ou investigativa com um Estado-Membro determinado. Essa condição impõe a 

aplicação legal e técnica prévia da Decisão 2008/615/JAI pelo Estado-Membro requerente 

no domínio dos dados dactiloscópicos, pois não será permitido proceder a uma verificação 

no Eurodac para fins de aplicação da lei sem que hajam anteriormente sido adotadas as 

disposições referidas. 

                                                 

28 Decisão 2008/615/JAI do Conselho, de 23 de junho de 2008, relativa ao aprofundamento da 

cooperação transfronteiras, em particular no domínio da luta contra o terrorismo e a 

criminalidade transfronteiras (JO L 210 de 6.8.2008, p. 1). 
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 603/2013 Considerando 33 

(43) Antes de consultar o Eurodac, as autoridades designadas deverão também, desde que as 

condições para a comparação se encontrem preenchidas, consultar o Sistema de Informação 

sobre Vistos (VIS) ao abrigo da Decisão 2008/633/JAI do Conselho , de 23 de junho de 

2008, relativa ao acesso para consulta ao Sistema de Informação sobre Vistos (VIS) por 

parte das autoridades designadas dos Estados-Membros e por parte da Europol para efeitos 

de prevenção, deteção e investigação de infrações terroristas e outras infrações penais 

graves29. 

 

 603/2013 Considerando 34 

(44) Para efeitos de uma comparação eficaz e intercâmbio de dados pessoais, os Estados-

Membros deverão aplicar plenamente e fazer uso dos acordos internacionais existentes, bem 

como da legislação da União, já em vigor, relativa ao intercâmbio de dados pessoais, em 

particular a Decisão 2008/615/JAI. 

 

 603/2013 Considerando 35 

O superior interesse da criança deverá ser uma das principais considerações dos Estados-Membros 

na aplicação do presente regulamento. Se o Estado-Membro requerente estabelecer que os dados 

Eurodac dizem respeito a um menor, só os pode utilizar para fins de aplicação da lei no respeito da 

sua legislação aplicável a menores e em conformidade com a obrigação de dar primazia ao interesse 

superior da criança. 

                                                 

29 Decisão 2008/633/JAI do Conselho, de 23 de junho de 2008, relativa ao acesso para 

consulta ao Sistema de Informação sobre Vistos (VIS) por parte das autoridades designadas 

dos Estados-Membros e por parte da Europol para efeitos de prevenção, deteção e 

investigação de infrações terroristas e outras infrações penais graves (JO L 218 de 

13.8.2008, p. 129). 
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 603/2013 Considerando 36 

(45) Embora a responsabilidade extracontratual da União no que diz respeito ao funcionamento 

do sistema Eurodac seja regulada pelas disposições pertinentes do Tratado sobre o 

Funcionamento da União Europeia (TFUE), é necessário fixar regras específicas para a 

responsabilidade extracontratual dos Estados-Membros ligada ao funcionamento do sistema. 

 

 603/2013 Considerando 37 

(adaptado) 

 texto renovado 

 Conselho 

(46) Atendendo a que o objetivo do presente regulamento, a saber, a criação de um sistema de 

comparação de dados  […]    […]    biométricos  destinado a apoiar a 

política de asilo  e de migração  da União, não pode ser suficientemente alcançado 

pelos Estados-Membros e pode, pois, ser mais bem alcançado ao nível da União, a União 

pode tomar medidas em conformidade com o princípio da subsidiariedade consagrado no 

artigo 5.o do Tratado da União Europeia (TUE). Em conformidade com o princípio da 

proporcionalidade consagrado no mesmo artigo, o presente regulamento não excede o 

necessário para se alcançar esse objetivo. 
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 603/2013 Considerando 38 

(adaptado) 

 texto renovado 

(47) [A Diretiva [2016/…/…] do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de outubro de 1995, 

relativa à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados 

pessoais e à livre circulação desses dados30] aplica-se ao tratamento de dados pessoais 

efetuado em aplicação do presente regulamento pelos Estados-Membros, salvo se esse 

tratamento for efetuado pelas autoridades designadas ou de controlo  competentes  dos 

Estados-Membros para fins de prevenção,  investigação,  deteção ou investigação 

 repressão  de infrações terroristas e outras infrações penais graves  , incluindo a 

proteção e a prevenção contra ameaças à segurança pública  . 

 

 603/2013 Considerando 39 

(adaptado) 

 texto renovado 

(48)  As disposições nacionais adotadas em conformidade com a Diretiva [2016/… /UE] do 

Parlamento Europeu e do Conselho relativa à proteção das pessoas singulares no que diz 

respeito ao tratamento de dados pessoais pelas autoridades competentes para efeitos de 

prevenção, investigação, deteção e repressão de infrações penais ou de execução de sanções 

penais, e à livre circulação desses dados, aplicam-se aos  Os tratamentos de dados 

pessoais realizados pelas autoridades  competentes  dos Estados-Membros para fins de 

prevenção,  investigação,  deteção e investigação  repressão  de infrações 

terroristas ou de outras infrações penais graves por força do presente regulamento deverão 

ficar sujeitos a uma norma de proteção dos dados pessoais ao abrigo do direito nacional que 

respeite a Decisão-Quadro 2008/977/JAI do Conselho, de 27 de novembro de 2008, relativa 

à proteção dos dados pessoais tratados no âmbito da cooperação policial e judiciária em 

matéria penal31. 

                                                 

30 Diretiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de outubro de 1995, 

relativa à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados 

pessoais e à livre circulação desses dados (JO L 281 de 23.11.1995, p. 31). 
31 JO L 350 de 30.12.2008, p. 60. 
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 603/2013 Considerando 40 

(adaptado) 

 texto renovado 

(49) Os princípios expostos na  As normas previstas no  Regulamento Diretiva [2016/…/..] 

95/46/EC relativo à proteção dos direitos e liberdades das pessoas, nomeadamente do direito 

à  proteção dos seus dados pessoais  vida privada, no que diz respeito ao tratamento de 

dados de caráter pessoal deverão ser  especificadas quanto à responsabilidade pelo 

tratamento dos dados, à protecção dos direitos dos titulares dos dados e ao controlo da 

protecção dos dados  completados ou clarificados, nomeadamente no que diz respeito a 

certos setores. 

 

 603/2013 Considerando 41 

 texto renovado 

 Conselho 

(50) As transferências de dados pessoais obtidos por um Estado-Membro ou pela Europol a título 

do presente regulamento, a partir do Sistema Central para países terceiros, organizações 

internacionais ou entidades privadas com sede na União ou fora desta deverão ser proibidas, 

a fim garantir o direito de asilo e proteger os requerentes de proteção internacional contra a 

divulgação dos seus dados a um país terceiro. Tal implica que os Estados-Membros não 

deverão transferir informações obtidas a partir do sSistema cCentral relativas a:  nome(s); 

data de nascimento; nacionalidade;  Estado-Membro de origem  ou Estado-Membro de 

atribuição, dados do documento de identidade ou de viagem  ; local e data do pedido de 

proteção internacional; número de referência atribuído utilizado pelo Estado-Membro de 

origem; a data em que os  […]   dados biométricos  foram tomadasrecolhidos, bem 

como a data em que o Estado-Membro tenha transmitido os dados ao Eurodac; código de 

identificação de utilizador do operador; e todas as informações relativas à transferência do 

titular de dados ao abrigo do [Regulamento (UE) n.° 604/2013]. Essa proibição não deverá 

afetar o direito dos Estados-Membros de transferirem tais dados para os países terceiros aos 

quais o [Regulamento (UE) n.o 604/2013] seja aplicável [ em conformidade com o 

Regulamento (UE) n.° […/2016] ou com as normas nacionais adotadas por força da 

Directiva [2016/…/UE], respetivamente ], de modo a que os Estados-Membros possam 

cooperar com esses países terceiros para efeitos do presente regulamento. 
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 texto renovado 

(51) Em casos individuais, as informações obtidas a partir do Sistema Central podem ser 

partilhadas com um país terceiro para facilitar a identificação de um nacional de país 

terceiro tendo em vista o seu regresso. A partilha de quaisquer dados pessoais está 

subordinada a condições estritas. Em caso de partilha de informações deste tipo, nenhum 

dado é comunicado a um país terceiro quanto ao facto de ter sido apresentado um pedido de 

proteção internacional pelo nacional de país terceiro se o país onde a pessoa é readmitida é 

igualmente o seu país de origem ou outro país terceiro onde será readmitido. Qualquer 

transferência de dados para um país terceiro tendo em vista a identificação de um nacional 

de país terceiro deve respeitar o disposto no capítulo V do Regulamento (UE) n.° […2016]. 

 

 603/2013 Considerando 42 

(52) As autoridades nacionais de controlo deverão fiscalizar a legalidade das operações de 

tratamento de dados pessoais pelos Estados-Membros, enquanto a Instância Comum de 

Controlo instituída pela Decisão 2009/371/JAI deverá fiscalizar a legalidade das operações 

de tratamento de dados realizadas pela Europol. 
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 603/2013 Considerando 43 

(53) O Regulamento (CE) n.o 45/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho de 18 de dezembro 

de 2000, relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de 

dados pessoais pelas instituições e pelos órgãos da Comunidade e à livre circulação desses 

dados32, nomeadamente os artigos 21.o e 22.o sobre, respetivamente, a segurança e a 

confidencialidade do tratamento, aplica-se ao tratamento de dados pessoais pelas 

instituições, órgãos, organismos ou agências da União por força do presente regulamento. 

Contudo, deverão ser clarificados determinados aspetos relativos à responsabilidade pelo 

tratamento dos dados e à supervisão em matéria de proteção dos dados, tendo em conta que 

a proteção de dados constitui um fator determinante para uma atividade bem sucedida do 

Eurodac, e que a segurança dos dados, a elevada qualidade técnica e a legalidade da consulta 

constituem elementos essenciais para assegurar o correto funcionamento não apenas do 

Eurodac, mas para facilitar a aplicação do [Regulamento (UE) n.° 604/2013]. 

 

 603/2013 Considerando 44 

(adaptado) 

 texto renovado 

(54) O titular dos dados deverá ser informado  especialmente  dos fins para que os seus 

dados serão tratados no Eurodac, incluindo uma descrição dos objetivos do Regulamento 

(UE) […/…] n.° 604/2013, bem como da utilização que as autoridades encarregadas da 

aplicação da lei poderão fazer dos seus dados. 

                                                 

32 Regulamento (CE) n.º 45/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de dezembro 

de 2000, relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de 

dados pessoais pelas instituições e pelos órgãos da Comunidade e à livre circulação desses 

dados (JO L 8 de 12.1.2001, p. 1). 
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 603/2013 Considerando 45 

(55) É conveniente que as autoridades nacionais de controlo verifiquem a legalidade do 

tratamento dos dados pessoais pelos Estados-Membros, enquanto a Autoridade Europeia 

para a Proteção de Dados, tal como referido no Regulamento (CE) n.o 45/2001, deverá 

controlar as atividades das instituições, órgãos e organismos da União em relação ao 

tratamento de dados pessoais efetuado nos termos do presente regulamento. 

 

 texto renovado 

 Conselho 

(56) A Autoridade Europeia para a Proteção de Dados foi consultada em conformidade com o 

artigo 28.°, n.° 2, do Regulamento (CE) n.° 45/2001 e emitiu o seu parecer em 

 21 de setembro de 2016.  

 

 603/2013 Considerando 46 

(57) Os Estados-Membros, o Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão, deverão garantir 

que as autoridades nacionais e europeias de controlo sejam capazes de supervisionar 

adequadamente a utilização e o acesso aos dados do Eurodac. 

 

 603/2013 Considerando 47 

(adaptado) 

(58) É conveniente acompanhar e avaliar regularmente o funcionamento do Eurodac, 

nomeadamente em termos de saber se o acesso das entidades de aplicação da lei terá 

conduzido à discriminação indireta contra os requerentes de proteção internacional, tal como 

referido na avaliação da Comissão relativa ao respeito do presente regulamento pela Carta 

dos Direitos Fundamentais do União Europeia (a seguir designada "Carta"). AAgência 
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 eu-LISA  deverá apresentar anualmente ao Parlamento Europeu e ao Conselho um 

relatório sobre as atividades do Sistema Central. 

 

 603/2013 Considerando 48 

 texto renovado 

(59) Os Estados-Membros deverãom prever um regime de sanções eficazes, proporcionadas e 

dissuasivas para punir o tratamento  ilegal  de dados inseridos no Sistema Central que 

seja contrário aos objetivos do Eurodac. 

 

 603/2013 Considerando 49  

(60) É necessário que os Estados-Membros sejam informados dos procedimentos especiais de 

asilo, com vista a facilitar a aplicação adequada do Regulamento (UE) n.o 604/2013. 

 

 603/2013 Considerando 50 

(61) O presente regulamento respeita os direitos fundamentais e os princípios reconhecidos 

nomeadamente pela Carta. Em especial, o presente regulamento procura assegurar o respeito 

integral da proteção dos dados pessoais e do direito de requerer proteção internacional, bem 

como promover a aplicação dos artigos 8.o e 18.o da Carta. O presente regulamento deverá 

por conseguinte ser aplicado nesse sentido. 

 

 603/2013 Considerando 51 

(62) Nos termos dos artigos 1.o e 2.o do Protocolo n.o 22 relativo à posição da Dinamarca, anexo 

ao TUE e ao TFUE, a Dinamarca não participa na adoção do presente regulamento e não 

fica por ele vinculada, nem sujeita à sua aplicação. 
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 603/2013 Considerando 52 

(adaptado) 

Nos termos do artigo 3.º do Protocolo n.º 21 relativo à posição do Reino Unido e da Irlanda em 

relação ao Espaço de Liberdade, Segurança e Justiça, anexo ao TUE e ao TFUE, o Reino Unido 

notificou a sua intenção de participar na adoção e na aplicação do presente regulamento. 

 

 603/2013 Considerando 53 

(adaptado) 

Nos termos do artigo 1.º e 2.º do Protocolo n.º 21 relativo à posição do Reino Unido e da Irlanda em 

relação ao Espaço de Liberdade, Segurança e Justiça, anexo ao TUE e ao TFUE, e sem prejuízo do 

artigo 4.º do referido Protocolo, a Irlanda não participa na adoção do presente regulamento e não 

está a ele vinculada nem sujeita à sua aplicação. 

 

 texto renovado 

(63) [Nos termos do artigo 3.o do Protocolo n.o 21 relativo à posição do Reino Unido e da Irlanda 

em relação ao espaço de liberdade, segurança e justiça, anexo ao Tratado da União Europeia 

e ao Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, estes Estados-Membros 

notificaram a intenção de participar na adoção e na aplicação do presente regulamento.] OU 

(64) [Nos termos dos artigos 1.º e 2.º do Protocolo n.º 21 relativo à posição do Reino Unido e da 

Irlanda em relação ao espaço de liberdade, segurança e justiça, anexo ao Tratado da União 

Europeia e ao Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, e sem prejuízo do 

artigo 4.º do Protocolo acima referido, estes Estados-Membros não participam na adoção do 

presente regulamento, não ficando por ele vinculados nem sujeitos à sua aplicação.] OU  
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(65) [Nos termos dos artigos 1.º e 2.º do Protocolo n.º 21 relativo à posição do Reino Unido e da 

Irlanda em relação ao espaço de liberdade, segurança e justiça, anexo ao Tratado da União 

Europeia e ao Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, e sem prejuízo do artigo 

4.º do Protocolo acima referido, o Reino Unido não participa na adoção do presente 

regulamento, não ficando por ele vinculado nem sujeito à sua aplicação.  

(66) Nos termos do artigo 3.º do Protocolo n.º 21 relativo à posição do Reino Unido e da Irlanda 

em relação ao espaço de liberdade, segurança e justiça, anexo ao Tratado da União Europeia 

e ao Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, a Irlanda notificou (, por carta de 

...,) a intenção de participar na adoção e na aplicação do presente regulamento.] OU  

(67) [Nos termos do artigo 3.º do Protocolo n.° 21 relativo à posição do Reino Unido e da Irlanda 

em relação ao espaço de liberdade, segurança e justiça, anexo ao Tratado da União Europeia 

e ao Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, o Reino Unido notificou (, por 

carta de ...) a intenção de participar na adoção e na aplicação do presente regulamento.  

(68) Nos termos dos artigos 1.º e 2.º do Protocolo n.º 21 relativo à posição do Reino Unido e da 

Irlanda em relação ao espaço de liberdade, segurança e justiça, anexo ao Tratado da União 

Europeia e ao Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, e sem prejuízo do artigo 

4.º do Protocolo acima referido, a Irlanda não participa na adoção do presente regulamento, 

não ficando por ele vinculada nem sujeita à sua aplicação.]  

 

 603/2013 Considerando 54 

(adaptado) 

(69) Importa limitar o âmbito de aplicação territorial do presente regulamento, de modo a alinhá-

lo pelo do Regulamento (UE) n.o […/…] 604/2013, 
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 603/2013 (adaptado) 

ADOTARAM O PRESENTE REGULAMENTO: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1.° 

Objetivo do sistema "Eurodac"33 

1. É criado um sistema designado por "Eurodac", cujo objetivo consiste em: 

(a) Ajudar a determinar o Estado-Membro responsável nos termos do Regulamento (UE) 

n.o […/…] 604/2013 pela análise de um pedidos de proteção internacional, apresentados 

num Estado-Membro por um nacionalais de países terceiros ou um apátridas, e em facilitar 

a aplicação do Regulamento (UE) n.o […/…] 604/2013 nos termos do presente 

regulamento.; 

                                                 

33  DE: scrutiny reservation. AT, CY, DE: in favour of the future automated system including 

the corrective allocation mechanism under the Dublin Regulation being part of Eurodac, in 

order to ensure better interoperability between the systems. COM considered that the 

systems should remain separate and explained that the automated system under the proposal 

for Dublin Regulation is a counting system, in which, considering the type of data collected 

in Eurodac, quite a large amount of data would be missing. 
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 texto renovado 

 Conselho 

(b) Ajudar a controlar a migração ilegal para a União e os movimentos secundários no seu 

interior, bem como a identificar os nacionais de países terceiros em situação irregular  e 

apátridas  , a fim de determinar as medidas adequadas a adotar pelos Estados-Membros, 

incluindo o afastamento e o  repatriamento de pessoas em situação irregular  

 […]  .34 

 

 603/2013 (adaptado) 

 texto renovado 

 Conselho 

2. (c) O presente regulamento eEstabelecer igualmente as condições em que as autoridades 

designadas dos Estados-Membros e o Serviço Europeu de Polícia (Europol) podem 

solicitar a comparação de dados  […]    […]    biométricos  com os 

dados conservados no Sistema Central para fins de aplicação da lei,  tendo em vista a 

prevenção, deteção ou investigação de infrações terroristas ou outras infrações penais 

graves  .35 

                                                 

34  CY prefers a broader scope and suggests inclusion of the stateless persons with habitual 

residence in a third country, that is “… with the identification of illegally staying third-

country nationals or stateless persons with habitual residence in a third country for 

determining the appropriate measures to be taken by MS …” 
35  ES: Access to Eurodac according to Art.1(1)(c) should be simplified. It should follow the 

lines set by the VIS Decision (Council Decision 2008/633/JHA). Interoperability of EU 

information systems is becoming more and more important (see Commission’s 

Communication “Stronger and Smarter Information Systems for Borders and Security”), and 

different access requirements could be an obstacle for integrated access procedures to the 

databases. 
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32. Sem prejuízo do tratamento dos dados destinados ao Eurodac pelo Estado-Membro de 

origem em bases de dados criadas ao abrigo da respetiva lei nacional, os dados  […]  

 biométricos  e outros dados de caráter pessoal só podem ser tratados no Eurodac para 

os fins previstos no presente regulamento e no [artigo  […]   32.º, 33.º e 48.º, n.º 1, 

alínea b)  , do Regulamento (UE) n.° 604/2013].36 

 

 texto renovado 

 Conselho 

Artigo 2.° 

Obrigação de recolher  […]   os dados biométricos  

1. Os Estados-Membros são obrigados a recolher  […]   os dados biométricos  das 

pessoas abrangidas pelo artigo 10.°, n.° 1, artigo 13.°, n.° 1, e artigo 14.°, n.° 1, para efeitos 

do artigo 1.°, n.° 1, alíneas a) e b), do presente regulamento, devendo impor aos titulares 

desses dados que forneçam os respetivos  […]   dados biométricos  , informando-

-as desta exigência em conformidade com o artigo 30.° do presente regulamento. 

2. A recolha dos  […]   dados biométricos  de menores a partir dos seis anos deve ser 

efetuada com sensibilidade e adaptada à sua idade por funcionários especificamente 

formados para registar as impressões digitais e  recolher  as imagens faciais de 

menores.37  […]  Os menores são  […]  acompanhados por um adulto responsável, 

um tutor ou um representante no momento da recolha dos  seus dados biométricos  

 […]  .38 Os Estados-Membros devem respeitar a todo o momento a dignidade e a 

integridade física do menor durante o procedimento de recolha das impressões digitais e da 

imagem facial. 

                                                 

36  CZ: delete the wording " and [Article   32(1)   […]  of Regulation (EU) No 

604/2013]". 
37  CY requested the opinion of the Legal Service to determine whether this provision is 

compatible with the rest of the Union acquis, particularly with respect to the children’s 

rights. 
38  BG: want more clarity on fingerprinting of minors, especially on the need to be 

accompanied by a guardian or a representative. Employees trained to take fingerprints of 

minors could act as representatives for taking fingerprints and facial images. BE: concerns 

over the need for fingerprints of minors to be taken by specifically trained officials and need 

for them to be accompanied by a guardian or representative. 
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3. Os Estados-Membros  […]   aplicam  sanções administrativas39, nos termos do seu 

direito nacional,  em caso de incumprimento da obrigação de fornecer os dados 

biométricos   […]   nos termos do   […]  n.° 1 deste artigo. Essas sanções 

devem ser efetivas, proporcionadas e dissuasivas.  […]  

4. Sem prejuízo do disposto no n.° 3 deste artigo, sendo impossível recolher  […]   os 

dados biométricos  de nacionais de países terceiros considerados pessoas vulneráveis e 

de menores, devido ao estado das extremidades dos dedos ou do rosto, as autoridades do 

Estado-Membro em causa não devem aplicar sanções para coagir os interessados a 

fornecerem  os seus dados biométricos   […]  . Um Estado-Membro pode tentar 

recolher novamente  os dados bométricos   […]  do menor ou da pessoa vulnerável 

que recusa cumprir essa obrigação se o motivo do incumprimento não estiver relacionado 

com o estado das extremidade dos dedos, da imagem facial, ou da saúde do interessado, e 

sempre que tal se justifique. Se um menor, em especial um menor não acompanhado ou 

separado da família, recusar fornecer  […]   os seus dados biométricos  , e se 

houver motivos razoáveis para suspeitar que existem riscos quanto à sua salvaguarda ou 

proteção, o menor é remetido para as autoridades nacionais de proteção das crianças e /ou 

para mecanismos nacionais de recurso.    

 

 603/2013 

 texto renovado 

5. O processo de recolha das impressões digitais  e da imagem facial  deve ser 

determinado e aplicado de acordo com a prática nacional do Estado-Membro em causa e 

com as salvaguardas estabelecidas na Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, 

na Convenção para a Proteção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais e na 

Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança. 

                                                 

39  AT, BG, CY, DE, FR, FI, HR, SI, UK: the wording should be more specific as regards 

sanctions, e.g. types of sanctions or their periodicity. CY: introducing administrative 

sanctions should remain facultative. More restrictive obligations would complicate the 

matter as they will affect legislations beyond the refugee law, which constitutes an 

additional administrative and financial burden. COM referred to recital 30 relating to the 

Commission's Staff Working Document on implementation of the Eurodac Regulation as 

regards the obligation to take fingerprints. 
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Artigo 2.° 3.° 

Definições 

1. Para efeitos do presente regulamento, entende-se por: 

a) "Requerente de proteção internacional", qualquer nacional de país terceiro ou apátrida que 

tenha apresentado um pedido de proteção internacional, tal como definido no artigo 2.o, 

alínea h), da Diretiva 2011/95/UE que ainda não tenha sido objeto de uma decisão 

definitiva; 

b) "Estado-Membro de origem": 

i) no caso de uma pessoa abrangida pelo artigo 9.° 10.°, n.° 1, o Estado-Membro que 

transmite os dados pessoais ao Sistema Central e recebe os resultados da 

comparação; 

ii) no caso de uma pessoa abrangida pelo artigo 14.° 13.°, n.° 1, o Estado-Membro que 

transmite os dados pessoais ao Sistema Central  e recebe os resultados da 

comparação  ; 

iii) no caso de uma pessoa abrangida pelo artigo 17.° 14.°, n.° 1, o Estado-Membro que 

transmite os dados pessoais ao Sistema Central e recebe os resultados da 

comparação; 

 

 texto renovado 

 Conselho 

c) "Nacional de país terceiro", qualquer pessoa que não seja cidadão da União, na aceção do 

artigo 20.º, n.° 1, do Tratado, e não seja nacional de um Estado que participa no presente 

regulamento por força de um acordo com a União  […]  ; 
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 texto renovado 

d) "Permanência ilegal", a presença no território de um Estado-Membro de nacionais de países 

terceiros que não preenchem, ou deixaram de preencher, as condições de entrada, como 

previsto no artigo 5.° do Código das Fronteiras Schengen, ou outras condições de entrada, 

permanência ou residência nesse Estado-Membro; 

 

 603/2013 (adaptado) 

 texto renovado 

 Conselho 

ce) "Beneficiário de proteção internacional", o nacional de um país terceiro ou um apátrida ao 

qual tenha sido concedida proteção internacional, tal como definida no artigo 2.o, alínea a), da 

Diretiva 2011/95/UE; 

df) "Acerto", a concordância ou as concordâncias determinadas pelo Sistema Central por 

comparação entre os dados  […]   biométricos  registados na base de dados 

informatizada central e os dados transmitidos por um Estado-Membro relativamente a uma 

pessoa, sem prejuízo da obrigação dos Estados-Membros de procederem à verificação 

imediata dos resultados da comparação, nos termos do artigo 25.° 26.°, n.° 4; 

eg) "Ponto de acesso nacional", o sistema nacional designado que comunica com o Sistema 

Central; 

fh) 'Agência'  "eu-LISA",  a Agência  europeia   para a gestão operacional de 

sistemas informáticos de grande escala no espaço de liberdade, segurança e justiça  

criada pelo Regulamento (UE) n.o 1077/2011; 

gi) "Europol", o Serviço Europeu de Polícia criado pela Decisão 2009/371/JAI; 

hj) "Dados Eurodac", todos os dados conservados no Sistema Central nos termos do 

artigo 11.° 12.°, e do artigo 14.° 13.°, n.° 2,  e do artigo 14.°, n.° 2  ; 
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ik) "Aplicação da lei", a prevenção, deteção ou investigação de infrações terroristas ou de outras 

infrações penais graves; 

jl) "Infrações terroristas", as infrações definidas pela legislação nacional que correspondem ou 

são equivalentes às referidas nos artigos 1.o a 4.o da Decisão-Quadro 2002/475/JAI; 

km) "Infrações penais graves", as infrações que correspondem ou são equivalentes às referidas 

no artigo 2.o, n.o 2, da Decisão-Quadro 2002/584/JAI, se forem puníveis, nos termos da 

legislação nacional, com pena ou medida de segurança privativas de liberdade de duração 

máxima não inferior a três anos;40 

ln) "Dados dactiloscópicos", os dados relativos  às impressões digitais planas e roladas,  

 de todos os 10 dedos, se existirem,  ou, pelo menos, dos dedos indicadores e, na falta 

destes, de todos os outros dedos de uma pessoa, ou a uma impressão digital latente.;41 

 

 texto renovado 

 Conselho 

o) "Imagem facial", a imagem digitalizada do rosto com suficiente resolução e qualidade de 

imagem para ser utilizada em correspondências biométricas automatizadas. 

 p) "Dados biométricos", as impressões digitais e as imagens faciais para efeitos do 

presente regulamento;  

q) "Título de residência", uma autorização emitida pelas autoridades de um Estado-

-Membro que permite a estadia de um nacional de um país terceiro ou de um 

apátrida no seu território, incluindo os documentos que comprovam a autorização de 

permanecer no território, no âmbito de um regime de proteção temporária ou até que 

deixem de se verificar as circunstâncias que obstavam à execução de uma medida de 

afastamento. 

                                                 

40  AT: the definition should be extended to crimes for which the maximum custodial sentence 

is at least one year. 
41  AT, CY, CZ, DE, EE, EL, ES, HU, IE, IT, MT, PL, RO, SE: agree with adding a 

definition of 'biometrics' which should be limited to cover fingerprints and facial images. 

BG does not find it appropriate as it would complicate the application. NL: adding the 

definition of biometrics would make it possible to use other biometric identifiers in the 

future. 
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r) "Documento de controlo das interfaces", o documento técnico que especifica os 

requisitos necessários que os pontos de acesso nacionais devem preencher, para serem 

capazes de comunicar por via eletrónica com o sistema central, em especial, 

fornecendo pormenores sobre o formato e possível conteúdo das informações 

intercambiadas entre o sistema central e os pontos de acesso nacionais.  

 

 603/2013 (adaptado) 

 texto renovado 

 Conselho 

2. Os termos definidos no artigo  […]  2.°  4.º do Regulamento (UE) 2016/679  95/46/CE 

têm o mesmo significado no presente regulamento desde que o tratamento de dados pessoais seja 

efetuado pelas autoridades dos Estados-Membros para os fins previstos no artigo 1.o, n.o 1, alínea a), 

do presente regulamento. 

3. Salvo disposição em contrário, os termos definidos no artigo [..]2.° do Regulamento (UE) n.° 

[…/…] 604/2013 têm o mesmo significado no presente regulamento. 

4. Os termos definidos no artigo  3.º   […]  2.° da Diretiva  (UE) 2016/680   […]  

Decisão-Quadro 2008/977/JAI têm o mesmo significado no presente regulamento desde que o 

tratamento de dados pessoais seja efetuado pelas autoridades  competentes  dos Estados-

-Membros para os fins previstos no artigo 1.o n.° 2, n.° 1, alínea c), do presente regulamento. 
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Artigo 3.° 4.° 

Arquitetura do sistema e princípios de base 

1. O Eurodac é constituído por: 

a) Uma base de dados dactiloscópicos, central e informatizada (a seguir designada "Sistema 

Central") composta por: 

i) uma unidade central, 

ii) um plano e sistema de continuidade operacional; 

b) Uma infraestrutura de comunicação entre o Sistema Central e os Estados-Membros que 

proporciona uma rede virtual cifrada específica aos  um canal de comunicação seguro e 

cifrado para os  dados Eurodac (a seguir designada "infraestrutura de comunicação"). 

 

 texto renovado 

 Conselho 

2. A infraestrutura de comunicação do Eurodac utiliza a rede dos Serviços Seguros Transeuropeus 

de Telemática entre as Administrações (sTESTA).  […]   A fim de assegurar a 

confidencialidade os dados pessoais enviados de e para o Eurodac são encriptados.  42 

 

 603/2013 

23. Cada Estado-Membro dispõe de um único ponto de acesso nacional. 

                                                 

42 CZ, NL: should the definition of 'personal data' not be added? 
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34. Os dados sobre as pessoas abrangidas pelo artigo 9.° 10.°, n.° 1, 14.° 13.°, n.° 1, e 17.° 14.°, 

n.° 1, processados no Sistema Central devem sê-lo em nome do Estado-Membro de origem nos 

termos do presente regulamento e separados através de meios técnicos adequados. 

45. As normas que regulam o Eurodac são igualmente aplicáveis às operações efetuadas pelos 

Estados-Membros desde a transmissão dos dados ao Sistema Central até à utilização dos resultados 

da comparação. 

 

 603/2013 (adaptado) 

Artigo 4.° 5.° 

Gestão operacional 

1. A gestão operacional do Eurodac cabe à Agência  eu-LISA . 

A gestão operacional do Eurodac engloba todas as tarefas necessárias para assegurar o 

funcionamento do Eurodac, 24 horas por dia e 7 dias por semana, nos termos do presente 

regulamento, incluindo o trabalho de manutenção e as adaptações técnicas indispensáveis ao bom 

funcionamento operacional do sistema, em especial no que respeita ao tempo necessário à consulta 

do Sistema Central. É desenvolvido um plano e sistema de continuidade operacional tendo em conta 

as necessidades de manutenção e o tempo imprevisto de inatividade do sistema, incluindo o 

impacto, na proteção e na segurança dos dados, das medidas destinadas a assegurar a continuidade 

operacional. 

A Agência  2. A eu-LISA  assegura, em cooperação com os Estados-Membros, que o Sistema 

Central utiliza permanentemente as melhores e mais seguras técnicas e tecnologias disponíveis, sob 

reserva de uma análise custo-benefício. 
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 texto renovado 

 Conselho 

2. A Eu-LISA é autorizada a utilizar dados pessoais reais do sistema de produção do Eurodac 

para efeitos de testes nas seguintes circunstâncias:  

a) Para diagnósticos e reparações quando forem detetadas falhas no Sistema Central; e 

b) Para testar novas tecnologias e técnicas adequadas a fim de reforçar o desempenho 

do Sistema Central ou a transmissão de dados a este sistema. 

Nesses casos, as medidas de segurança, o controlo do acesso e as actividades de registo no ambiente 

de teste devem ser equiparáveis aos do sistema de produção do Eurodac. Os dados pessoais reais 

adotados para os testes são tornados anónimos de modo a que o titular dos dados não possa ser 

identificado  , quando for possível tornar esses dados anónimos.  . 

 

 603/2013 (adaptado) 

23. A Agência  A eu-LISA  é responsável pelas seguintes atribuições relacionadas com a 

infraestrutura de comunicação: 

a) Supervisão; 

b) Segurança; 

c) Coordenação das relações entre os Estados-Membros e o fornecedor. 
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34. A Comissão é responsável por todas as atribuições relacionadas com a infraestrutura de 

comunicação que não as referidas no n.o 2 3, em especial: 

a) A execução do orçamento; 

b) Aquisições e renovação; 

c) Questões contratuais. 

 

 texto renovado 

 Conselho 

5.  […]  

 

 603/2013 (adaptado) 

 texto renovado 

 Conselho 

46. Sem prejuízo do artigo 17.o do Estatuto, a Agência  eu-LISA  deve aplicar as normas de 

sigilo profissional adequadas ou outras obrigações de confidencialidade equivalentes a todo o seu 

pessoal que tenha de trabalhar com os dados Eurodac. Esta obrigação mantém-se depois de essas 

pessoas cessarem funções ou deixarem o emprego ou após a cessação das suas atividades. 
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Artigo 5.° 6.° 

Autoridades designadas dos Estados-Membros para fins de aplicação da lei43 

1. Para os fins previstos no artigo 1.o, n.° 21, alínea c), os Estados-Membros designam as 

autoridades que estão autorizadas a pedir comparações com os dados Eurodac nos termos do 

presente regulamento. As autoridades designadas são as autoridades dos Estados-Membros 

responsáveis pela prevenção, deteção ou investigação de infrações terroristas ou de outras 

infrações penais graves. As autoridades designadas não incluem agências ou unidades 

exclusivamente responsáveis pelas informações relativas à segurança nacional.44 

2. Cada Estado-Membro deve dispor de uma lista das autoridades designadas. 

3. Cada Estado-Membro deve dispor de uma lista das unidades operacionais que integram as 

autoridades designadas e que estão autorizadas a pedir comparações com os dados Eurodac 

por intermédio do ponto de acesso nacional. 

Artigo 6.° 7.° 

Autoridades de controlo dos Estados-Membros para fins de aplicação da lei 

1. Para os fins previstos no artigo 1.o, n.° 2 1, alínea c), cada Estado-Membro designa uma 

única autoridade nacional ou unidade de tal autoridade que funciona como a sua autoridade 

de controlo. A autoridade de controlo é uma autoridade do Estado-Membro responsável pela 

prevenção, deteção ou investigação de infrações terroristas ou de outras infrações penais 

graves. 

                                                 

43 EE: scrutiny reservation. The data should be made readily accessible to security authorities. 
44 AT, DE, FI, FR: scrutiny reservation on the last sentence. EL: scrutiny reservation on 

paragraph 1. FI, LT: delete the last sentence for being too restrictive. 
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A autoridade designada e a autoridade de controlo podem fazer parte da mesma organização 

se tal estiver previsto na legislação nacional, mas a autoridade de controlo deve ser 

independente no exercício das suas funções ao abrigo do presente regulamento. A 

autoridade de controlo deve ser distinta das unidades operacionais a que se refere o 

artigo 5.o, n.o 3, e não recebe instruções das mesmas quanto ao resultado do controlo. 

Os Estados-Membros podem designar mais de uma autoridade de controlo para refletir as 

suas estruturas organizativas e administrativas, de acordo com os seus requisitos 

constitucionais ou legais. 

2. A autoridade de controlo deve assegurar o cumprimento das condições relativas aos pedidos 

de comparações de  […]   dados biométricos  com os dados Eurodac. 

A receção e a transmissão de um pedido de acesso aos dados Eurodac é autorizada 

exclusivamente ao pessoal devidamente habilitado da autoridade de controlo, nos termos do 

artigo 19.° 20.°. 

Só a autoridade de controlo está autorizada a transmitir os pedidos de comparação de 

 dados biométricos   […]   […]    ao ponto de acesso nacional. 

Artigo 7.° 8.° 

Europol 

1. Para os fins previstos no artigo 1.o, n.°, 2.°1, alínea c), a Europol deve designar uma unidade 

especializada composta por funcionários da Europol devidamente habilitados para funcionar como 

autoridade de controlo, que atua com independência reativamente à autoridade designada a que se 

refere o n.o 2 do presente artigo, no exercício das suas funções ao abrigo de presente regulamento, e 

não recebe instruções da autoridade designada quanto ao resultado do controlo. A unidade 

especializada assegura o cumprimento das condições para pedir comparações de impressões digitais 

 e de imagens faciais  com os dados do Eurodac. A Europol designa, em acordo com cada 

Estado-Membro, o ponto de acesso nacional deste último que deve comunicar os seus pedidos de 

comparação de dados  […]    […]    biométricos  ao Sistema Central. 
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2. Para os fins previstos no artigo 1.o, n.° 2.° 1, alínea c), a Europol deve designar uma unidade 

operacional autorizada a solicitar comparações com os dados Eurodac através do seu ponto 

de acesso nacional designado. A autoridade designada deve ser uma unidade operacional da 

Europol competente para coligir, armazenar, tratar, analisar e trocar informações para apoiar 

e reforçar medidas dos Estados-Membros na prevenção, deteção ou investigação de 

infrações terroristas ou outras infrações penais graves abrangidas pelo mandato da Europol. 

Artigo 8.° 9.° 

Estatísticas 

1. A Agência  A eu-LISA  elabora todos os  meses  trimestres, uma estatística sobre 

o trabalho desenvolvido pelo Sistema Central que indique, em especial: 

a) O volume de dados transmitidos relativos às pessoas referidas no artigo 9.° 10.°, n.° 1, no 

artigo 14.° 13.°, n.° 1, e no artigo 17.° 14.°, n.° 1; 

b) O número de acertos relativos a requerentes de proteção internacional às pessoas 

referidas no artigo 10.° n.° 1,  que tenham  posteriormente  apresentado um 

pedido de proteção internacional noutro Estado-Membro  , que tenham sido intercetadas 

em conexão com a passagem irregular de uma fronteira externa ou que tenham sido 

encontradas em situação ilegal num Estado-Membro  ; 

c) O número de acertos relativos às pessoas referidas no artigo 14.° 13.°, n.° 1, que tenham 

posteriormente apresentado um pedido de proteção internacional  , que tenham sido 

intercetadas em conexão com a passagem irregular de uma fronteira externa ou que tenham 

sido encontradas em situação ilegal num Estado-Membro  ; 

d) O número de acertos relativos às pessoas referidas no artigo 17.° 14.°, n.° 1, que tenham 

anteriormente apresentado um pedido de proteção internacional noutro Estado-Membro 

 , que tenham sido intercetadas em conexão com a passagem irregular de uma fronteira 

externa ou que tenham sido encontradas em situação ilegal num Estado-Membro  ; 
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e) O número de dados  […]   biométricos  que o Sistema Central teve de pedir mais 

do que uma vez aos Estados-Membros de origem, pelo facto de os dados  biométricos  

 […]  transmitidos na primeira vez não serem apropriados para comparação no sistema 

informatizado de reconhecimento de impressões digitais; 

f) O número de conjuntos de dados objeto de marcação, de retirada de marca, bloqueados e 

desbloqueados nos termos do artigo 18.° 19.°,  […]  e  3  […]   n.°s  1,  2, 3 

e 4 ; 

g) O número de acertos relativos às pessoas abrangidas pelo artigo 18.° 19.°, n.°s 1  e 4,  

relativamente às quais se registaram acertos a título das alíneas b)  , c)  e d) do 

presente artigo; 

h) O número de pedidos e acertos a que se refere o artigo 20.° 21.°, n.° 1; 

i) O número de pedidos e acertos a que se refere o artigo 21.° 22.°, n.° 1.; 

 

 texto renovado 

 Conselho 

j) O número de pedidos relativos às pessoas abrangidas pelo artigo 31.°; 

 k)   […]  O número de acertos recebidos do Sistema Central, como referido no 

artigo 26.°, n.° 6. 
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 603/2013 (adaptado) 

 texto renovado 

 Conselho 

2. São  mensalmente publicados e tornados públicos os dados estatísticos das pessoas 

abrangidas pelo n.°1, alíneas a) a  k)   […] .  No final de cada ano os dados 

estatísticos  anuais   das pessoas abrangidas pelo n.°1, alíneas a) a  k)  

 […]   são  publicados e tornados públicos pela eu-LISA  que colijam as 

estatísticas trimestrais relativas a esse ano, indicando o número de pessoas a respeito das 

quais se registaram acertos nos termos do n.º 1, alíneas b), c), e d). As estatísticas 

apresentam os dados separadamente em relação a cada um dos Estados-Membros. Os 

resultados são tornados públicos. 

 

 texto renovado 

 Conselho 

3. A pedido da Comissão, a eu-LISA transmite-lhe estatísticas sobre aspectos específicos 

 relacionados com a implementação do presente regulamento, bem como as 

estatísticas em conformidade com o n.º 1, as quais disponibiliza ao Estado-Membro 

que as solicite  […] . 

 4. A eu-Lisa criará, implementará e alojará um repositório central nas suas instalações 

técnicas, que contenha os dados referidos nos n.ºs 1 a 3, para fins de investigação e 

análise, que não permitam a identificação de pessoas e que permitam às autoridades 

enunciadas no n.º 5 obter relatórios personalizáveis e estatísticas. O acesso ao 

repositório central é concedido por meio de um acesso seguro através da rede s-TESTA 

com controlo do acesso e de perfis de utilizador específicos unicamente com a 

finalidade de elaborar relatórios e estatísticas. 
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5. O acesso ao repositório central será concedido à eu-Lisa, à Comissão e às autoridades 

dos Estados-Membros, que constam da lista das autoridades designadas, responsáveis 

pela execução de tarefas relacionadas com a aplicação do presente regulamento, nos 

termos do artigo 28.º, n.º 2. O acesso pode também ser concedido aos utilizadores 

autorizados de outras agências no domínio da justiça e dos assuntos internos caso o 

acesso aos dados contidos no repositório central seja pertinente para a execução das 

suas tarefas . 

 

 603/2013 (adaptado) 

 texto renovado 

 Conselho 

 

CAPÍTULO II 

REQUERENTES DE PROTEÇÃO INTERNACIONAL 

Artigo 9.° 10.° 

Recolha,  e  transmissão e comparação de impressões digitais  e de dados da imagem 

facial  

1.  Estado-Membro recolhe sem demora  […]    […]    os dados biométricos  

de cada requerente de proteção internacional com, pelo menos, 14  seis  anos de idade e 

transmite-as o mais rapidamente possível e no prazo de 72 horas a contar da apresentação do 

pedido de proteção internacional, tal como definido no artigo [21.°, n.° 2]do Regulamento 

(UE) n.° 604/2013, juntamente com os dados referidos no artigo 11.° 12.°,(alíneas b) a g) 

 alíneas c) a n)  do presente regulamento ao Sistema Central. 
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O incumprimento do prazo de 72 horas não exonera os Estados-Membros da obrigação de 

recolher e transmitir ao Sistema Central  […]   os dados biométricos  . Caso o 

estado das impressões digitais não permita efetuar uma recolha de qualidade para assegurar 

uma comparação adequada nos termos do artigo 25.° 26.°, o Estado-Membro de origem 

procede a uma nova recolha das impressões digitais do requerente e retransmite-as o mais 

rapidamente possível e no prazo máximo de 48 horas, após terem sido adequadamente 

recolhidas. 

2. Não obstante o n.o 1, caso não seja possível recolher  […]   […]    os dados 

biométricos  de um requerente de proteção internacional devido a medidas adotadas para 

salvaguardar a sua saúde ou proteger a saúde pública, os Estados-Membros recolhem-nos e 

transmitem-nos o mais possível e no prazo máximo de 48 horas, logo que esses motivos de 

saúde cessem de existir. 

Em caso de graves problemas técnicos, os Estados-Membros podem prorrogar o prazo de 72 

horas estabelecido no n.o 1 por mais 48 horas, no máximo, a fim de executarem os seus 

planos nacionais de continuidade. 

3. Os dados dactiloscópicos, na aceção do artigo 11.º, alínea a), transmitidos por qualquer Estado-

Membro, com exceção dos dados transmitidos nos termos do artigo 10.º, alínea b), são comparados 

automaticamente com os dados dactiloscópicos transmitidos por outros Estados-Membros e já 

conservados no Sistema Central. 

4. O Sistema Central deve assegurar, a pedido de qualquer Estado-Membro, que a comparação 

referida no n.º 3 abranja, para além dos dados de outros Estados-Membros, os dados dactiloscópicos 

que ele próprio transmitiu anteriormente. 

5. O Sistema Central transmite automaticamente o acerto ou o resultado negativo da comparação ao 

Estado-Membro de origem. Em caso de acerto, transmite, para todos os conjuntos de dados 

correspondentes a esse acerto, os dados mencionados no artigo 11.º, alíneas a) a k), juntamente com 

a marca referida no artigo 18.º, n.º 1, se for caso disso. 
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 texto renovado 

 Conselho 

3. Os dados  […]   biométricos  podem ser igualmente recolhidos e transmitidos por 

agentes das equipas da guarda [costeira] e de fronteiras europeia ou por peritos em asilo dos 

Estados-Membros sempre que desempenham funções e exercem poderes em conformidade 

com o [Regulamento relativo à criação da guarda [costeira] e de fronteiras europeia e que 

revoga o Regulamento (CE) n.° 2007/2004, o Regulamento (CE) n.° 863/2007 e a Decisão 

2005/267/CE do Conselho] e o [Regulamento (UE) n.° 439/2010].45 

 

 603/2013 (adaptado) 

 texto renovado 

 Conselho 

Artigo 10.° 11.° 

Informações sobre o estatuto do titular dos dados 

São transmitidas ao Sistema Central as informações seguintes para serem conservadas de acordo 

com o artigo 12.° 17.°, n.° 1, para efeitos de transmissão nos termos dos artigos 9.°, n.° 5,  15.° e 

16.  : 

a) Sempre que um requerente de proteção internacional ou outra pessoa, tal como referido no 

 artigo  20.°   […] , n.° 1,   alíneas b), c),  d)  ou e),  do Regulamento 

(UE) n.° […/…] 604/2013, chega ao Estado-Membro responsável na sequência de uma 

transferência efetuada por força de uma decisão sobre um pedido  notificação  de 

retomada a cargo, tal como referido no artigo  26.°  do referido regulamento, o Estado-

-Membro responsável atualiza o conjunto dos dados registados nos termos do artigo 11.° 

12.° do presente regulamento, em relação à pessoa em causa, acrescentando-lhe a data da 

sua chegada; 

                                                 

45 ES, IT: scrutiny reservation. 
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b) Sempre que um requerente de proteção internacional chega ao Estado-Membro responsável 

na sequência de uma transferência efetuada por força de uma decisão sobre um pedido de 

tomada a cargo, tal como referido no artigo  24.°  do Regulamento (UE) n.° […/…] 

604/2013, o Estado-Membro responsável envia um conjunto dos dados registados nos 

termos do artigo 11.° 12.° do presente regulamento, em relação à pessoa em causa, 

incluindo a data da sua chegada; 

 

 texto renovado (adaptado) 

 Conselho 

c) Sempre que um requerente de proteção internacional chega ao Estado-Membro que lhe foi 

atribuído, nos termos do artigo  […]   36.°  do Regulamento (UE) n.° 

[…/…]604/2013, esse Estado-Membro envia o conjunto de dados registados em 

conformidade com o artigo 12.° do presente regulamento relativos à pessoa em causa, 

devendo incluir a data de chegada da pessoa e registar que se trata do Estado-Membro de 

atribuição.46 

 

 603/2013 (adaptado) 

 texto renovado 

 c) Logo que o Estado-Membro de origem determine quando é que a pessoa em causa, cujos 

dados foram registados no Eurodac nos termos do artigo 11.º do presente regulamento, 

deixou o território dos Estados-Membros, atualiza o conjunto dos dados nos termos do 

mesmo artigo 11.º, em relação à pessoa em causa, acrescentando a data em que a pessoa 

deixou o território, a fim de facilitar a aplicação do artigo 19.º, n.º 2, e do artigo 20.º, n.º 5, 

do Regulamento (UE) n.º 604/2013; 

                                                 

46 EE, RO: substantive reservation on the automated system. FI, IE: scrutiny reservation on 

the reference to the automated system. 
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d) Logo que o Estado-Membro de origem assegurar que a pessoa em causa, cujos dados foram 

registados no Eurodac nos termos do artigo 11.° 12.° do presente regulamento, deixou o 

território dos Estados-Membros em cumprimento de uma decisão de regresso ou de 

afastamento adotada na sequência da retirada ou indeferimento do pedido de proteção 

internacional tal como previsto no artigo 19.º, n.º 3, do Regulamento (UE) n.º 604/2013 13, 

atualiza o conjunto dos dados registados nos termos do mesmo artigo 11.° 12.° do presente 

regulamento, em relação à pessoa em causa, acrescentando a data do seu afastamento ou a 

data em que deixou o território; 

e) Estado-Membro que assume a responsabilidade nos termos do  artigo 19.°, n.° 1,  do 

Regulamento (UE) n.° […/…] 604/2013 atualiza o conjunto dos dados registados nos 

termos do artigo 11.° 12.° do presente regulamento, em relação ao requerente da proteção 

internacional, acrescentando a data em que foi tomada a decisão de proceder à análise do 

pedido. 

Artigo 11.° 12.° 

Registo de dados47 

No Sistema Central são registados unicamente os seguintes dados: 

a) Dados dactiloscópicos; 

 

 texto renovado 

b) Imagem facial; 

c) Apelido(s) e nome(s) próprio(s), apelidos de solteiro, apelidos utilizados anteriormente e 

alcunhas, que podem ser registados em separado; 

d) Nacionalidade(s); 

e) Local e data de nascimento; 

                                                 

47 EE: substantive reservation on the automated system. 
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 603/2013 

bf) Estado-Membro de origem, local e data do pedido de proteção internacional; nos casos 

referidos no artigo 10.° 11.°, alínea b), a data do pedido é a data introduzida pelo Estado-

-Membro que procedeu à transferência do requerente; 

cg) Sexo; 

 

 texto renovado 

 Conselho 

h) Tipo e número do documento de identidade ou do documento de viagem, o código de três 

letras do país de emissão e respetiva  data de  validade  […]  ;48 

 

 603/2013 

di) Número de referência atribuído utilizado pelo Estado-Membro de origem; 

                                                 

48 NL: strong preference to record also colour copies of travel or identity documents (including 

a passport photo), if available, in order to facilitate the identification of third-country 

nationals during the return process. A significant number of countries of origin demand an 

actual copy of a passport or identity card and will not accept just a serial number and 

personal data. COM replied that information in Eurodac is the same as in the national 

systems and referred to various mechanisms in place (age assessment, language analysis) to 

be used in case of suspicion. Such copies can be requested from the MS concerned. CY, 

RO: concerns over the period requested (72 hours (see Art. 10(1)) to register these details in 

the system, especially in case there is an issue with the authentication of the documents. 

According to the national examination procedure, 72 hours are not enough to come to the 

conclusion that the documents are authentic or not, so as to register them in the Eurodac 

system. CY suggests a provision allowing another 48 hours for this purpose too. 
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 texto renovado (adaptado) 

j) Número único do pedido de proteção internacional, nos termos do artigo 22.°, n.° 2, do 

Regulamento (UE) n.°. […/…]604/2013;49 

k) Estado-Membro de atribuição, em conformidade com o artigo 11.°, alínea c); 

 

 603/2013 (adaptado) 

 Conselho 

el) Data de recolha dos  […]   […]    dados biométricos  ; 

fm) Data de transmissão dos dados ao Sistema Central; 

gn) Código de identificação de utilizador do operador; 

ho) Se for caso disso, nos termos do artigo 10.° 11.°, alínea a) ou b), a data de chegada da 

pessoa em causa na sequência de uma transferência; 

 p) Se for caso disso, nos termos do artigo 10.° 11.°, alínea b), a data de chegada da pessoa em 

causa depois de uma transferência bem sucedida;  

 

 texto renovado 

q) Se for caso disso, nos termos do artigo 11.°, alínea c), a data de chegada da pessoa em 

causa depois de uma transferência bem sucedida; 

                                                 

49 CZ: concern over a possible discrepancy between the time of taking fingerprints and the 

attribution of the unique application number, which could lead to significant administrative 

burden consisting of multiple registration of asylum seekers. 
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 603/2013 (adaptado) 

 texto renovado 

 Conselho 

i) Se for caso disso, nos termos do artigo 10.º, alínea c), a data em que a pessoa em causa 

deixou o território dos Estados-Membros; 

jr) Se for caso disso, nos termos do artigo 10.° 11.°, alínea d), a data em que a pessoa em 

causa deixou ou foi afastada do território dos Estados-Membros; 

ks) Se for caso disso, nos termos do artigo 10.° 11.°, alínea e), a data em que foi tomada a 

decisão de proceder à análise do pedido. 

CAPÍTULO III 

NACIONAIS DE PAÍSES TERCEIROS OU APÁTRIDAS INTERCEPTADOS 

POR OCASIÃO DA PASSAGEM ILEGAL DE UMA FRONTEIRA EXTERNA 

Artigo 14.° 13.° 

Recolha e transmissão dos dados  […]   biométricos  

1. Cada Estado-Membro recolhe sem demora  […]   […]    os dados 

biométricos  dos nacionais de países terceiros ou apátridas com, pelo menos, 14  seis  

anos de idade, intercetados pelas autoridades de controlo competentes por ocasião da 

passagem ilegal das fronteiras terrestres, marítimas ou aéreas desse Estado-Membro, 

provenientes de um país terceiro e que não sejam afastados ou que permaneçam fisicamente 

no território dos Estados-Membros, mas não fiquem sob custódia policial, isolamento ou 

detenção durante todo o período compreendido entre a interceção e o afastamento com base 

na decisão de regresso. 
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2. O Estado-Membro em questão causa transmite ao Sistema Central, o mais rapidamente 

possível e no prazo de 72 horas a contar da data da interceção, os seguintes dados relativos a 

qualquer nacional de país terceiro ou apátrida que se encontre nas condições mencionadas 

no n.o 1 e que não tenha sido afastado:50 

a) Dados dactiloscópicos; 

 

 texto renovado 

b) Imagem facial; 

c) Apelido(s) e nome(s) próprio(s), apelidos de solteiro, apelidos utilizados 

anteriormente e alcunhas, que podem ser registados em separado; 

d) Nacionalidade(s); 

e) Local e data de nascimento 

 

 603/2013 

bf) Estado-Membro de origem, local e data da interceção; 

cg) Sexo; 

 

 texto renovado 

 Conselho 

h) Tipo e número do documento de identidade ou do documento de viagem, o código 

de três letras do país de emissão e respetiva  data de  validade  […]  ; 

                                                 

50 SE: add names of parents, especially for minors. 
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 603/2013 

 Conselho 

di) Número de referência atribuído utilizado pelo Estado-Membro de origem; 

ej) Data de recolha dos  […]   […]    dados biométricos ; 

fk) Data de transmissão dos dados ao Sistema Central; 

gl) Código de identificação de utilizador do operador.; 

 

 texto renovado 

m) Se for caso disso, nos termos do n.° 6, a data em que a pessoa em causa deixou ou 

foi afastada do território dos Estados-Membros. 

 

 603/2013 

 texto renovado 

 Conselho 

3. Não obstante o n.o 2, os dados referidos no n.o 2 relativos às pessoas intercetadas como 

descrito no n.o 1 que permaneçam fisicamente no território dos Estados-Membros, mas 

sejam mantidas sob custódia policial, isolamento ou detenção por um período superior a 72 

horas desde a sua interceção, devem ser transmitidos antes de terminar a situação de 

custódia policial, isolamento ou detenção. 
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4. O incumprimento do prazo de 72 horas previsto no n.o 2 do presente artigo não exonera os 

Estados-Membros da obrigação de recolher e transmitir ao Sistema Central  […]   os 

dados biométricos  . Caso o estado das impressões digitais não permita efetuar uma 

recolha de qualidade para assegurar uma comparação adequada nos termos do artigo 25.° 

26.°, o Estado-Membro de origem procede a uma nova recolha das impressões digitais das 

pessoas intercetadas como descrito no n.o 1 do presente artigo e retransmite-as o mais 

rapidamente possível e no prazo máximo de 48 horas, após terem sido adequadamente 

recolhidas. 

5. Não obstante o n.o 1, caso não seja possível recolher  […]    […]    os dados 

biométricos  de um requerente de proteção internacional devido a medidas adotadas para 

salvaguardar a sua saúde ou proteger a saúde pública, os Estados-Membros recolhem-nos e 

transmitem-nos o mais rapidamente possível e no prazo máximo de 48 horas, logo que esses 

motivos cessem de existir. 

Em caso de graves problemas técnicos, os Estados-Membros podem prorrogar o prazo de 72 

horas estabelecido no n.o 2 por mais 48 horas, no máximo, a fim de executarem os planos 

nacionais de continuidade. 

 

 texto renovado 

 Conselho 

6. Logo que o Estado-Membro de origem assegurar que a pessoa em causa, cujos dados foram 

registados no Eurodac nos termos do n.° 1, deixou o território dos Estados-Membros em 

cumprimento de uma decisão de regresso ou de afastamento adotada, atualiza o conjunto dos 

dados registados nos termos do n.° 2 em relação à pessoa em causa, acrescentando a data do 

seu afastamento ou a data em que deixou o território. 
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7. Os dados  […]   biométricos  podem ser igualmente recolhidos e transmitidos por 

agentes das equipas da guarda [costeira] e de fronteiras europeia sempre que desempenham 

funções e exercem poderes em conformidade com o [Regulamento relativo à criação da 

guarda [costeira] e de fronteiras europeia e que revoga o Regulamento (CE) n.° 2007/2004, 

o Regulamento (CE) n.° 863/2007 e a Decisão 2005/267/CE do Conselho]. 

 

 603/2013 (adaptado) 

 Conselho 

Artigo 15.° 

Registo de dados 

1. Os dados referidos no artigo 14.º, n.º 2, devem ser registados no Sistema Central. 

Sem prejuízo do disposto no artigo 8.º, os dados transmitidos ao Sistema Central por força do artigo 

14.º, n.º 2, devem ser registados unicamente para efeitos de comparação com os dados relativos a 

requerentes de proteção internacional e para os fins previstos no artigo 1.º, n.º 2, subsequentemente 

transmitidos ao Sistema Central). 

O Sistema Central não pode efetuar comparações entre os dados que lhe sejam transmitidos nos 

termos do artigo 14.º, n.º 2, e quaisquer outros dados anteriormente registados no Sistema Central 

ou os dados subsequentemente transmitidos ao Sistema Central nos termos do artigo 14.º, n.º 2). 

2. No que se refere à comparação dos dados relativos a requerentes de proteção internacional 

posteriormente transmitidos ao Sistema Central com os dados referidos no n.º 1, são aplicáveis os 

procedimentos previstos no artigo 9.º, n.ºs 3 e 5, e no artigo 25.º, n.º 4. 
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Artigo 16.° 

Conservação de dados 

1. Cada conjunto de dados relativos a um nacional de país terceiro ou apátrida que se encontre na 

situação mencionada no artigo 14.º, n.º 1, deve ser conservado no Sistema Central durante 18 meses 

a contar da data de recolha das impressões digitais. No termo desse prazo, o Sistema Central apaga 

automaticamente esses dados. 

2. Os dados relativos a nacionais de países terceiros ou apátridas que se encontrem na situação 

mencionada no artigo 14.º, n.º 1, devem ser apagados do Sistema Central nos termos do artigo 28.º, 

n.º 3, logo que o Estado-Membro de origem tomar conhecimento, antes de cessar o prazo de 18 

meses referido no n.º 1 do presente artigo, de qualquer das seguintes circunstâncias: 

 a) Concessão ao nacional do país terceiro ou apátrida de um documento de residência; 

 b) Abandono, por parte do nacional do país terceiro ou apátrida, do território dos Estados-

Membros; 

 c) Aquisição pelo nacional de país terceiro ou apátrida da cidadania de qualquer Estado-

Membro. 

3. O Sistema Central deve informar todos os Estados-Membros de origem, o mais rapidamente 

possível e no prazo de 72 horas, sobre o apagamento de dados, pelos motivos indicados no n.º 2, 

alíneas a) ou b), do presente artigo por outro Estado-Membro de origem que tenha obtido um acerto 

com os dados que transmitiram relativos às pessoas referidas no artigo 14.º, n.º 1. 

4. O Sistema Central informa o mais rapidamente possível e no prazo de 72 horas todos os Estados-

Membros de origem do apagamento de dados pelo motivo especificado no n.º 2, alínea c), do 

presente artigo por outro Estado-Membro de origem que tenha obtido um acerto com os dados que 

transmitiram relativos às pessoas referidas no artigo 9.º, n.º 1 ou no artigo 14.º, n.º 1. 
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CAPÍTULO IV 

NACIONAIS DE PAÍSES TERCEIROS OU APÁTRIDAS EM SITUAÇÃO 

IRREGULAR NUM ESTADO-MEMBRO 

Artigo 17.° 14.° 

Comparação,  recolha e transmissão  de dados  […]   biométricos   

1. A fim de verificar se um nacional de país terceiro ou um apátrida em situação irregular no seu 

território apresentou previamente um pedido de proteção internacional noutro Estado-Membro, um 

Estado-Membro pode transmitir ao Sistema Central os dados dactiloscópicos que tiver recolhido 

desse nacional de país terceiro ou apátrida com, pelo menos, 14 anos de idade, acompanhados do 

número de referência atribuído por esse Estado-Membro. 

Regra geral, justifica-se verificar se o nacional de país terceiro ou apátrida apresentou previamente 

um pedido de proteção internacional noutro Estado-Membro, sempre que ele: 

 a) Declarar que apresentou um pedido de proteção internacional, sem todavia indicar o 

Estado-Membro em que apresentou esse pedido; 

 b) Não solicitar a proteção internacional, mas se se opuser ao afastamento para o país de 

origem, alegando que aí correria perigo de vida; ou 

 c) Procurar por outro modo evitar o afastamento, recusando-se a cooperar para comprovar 

a sua identidade, nomeadamente não apresentando qualquer documento de identidade ou 

apresentando documentos falsos. 
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2. Sempre que participem no procedimento referido no n.º 1, os Estados-Membros transmitem ao 

Sistema Central os dados dactiloscópicos relativos a todos os dedos ou, pelo menos, do dedo 

indicador e, na sua falta, de todos os outros dedos dos nacionais de países terceiros ou apátridas a 

que se refere o n.º 1. 

 

 texto renovado 

 Conselho 

1. Cada Estado-Membro recolhe sem demora  […]   os dados biométricos  dos 

nacionais de países terceiros ou apátridas com, pelo menos, seis anos de idade encontrados 

em situação irregular no seu território.   

2. O Estado-Membro em causa transmite ao Sistema Central, o mais rapidamente possível e no 

prazo de 72 horas a contar da data da interceção, os seguintes dados relativos a qualquer 

nacional de país terceiro ou apátrida que se encontre nas condições mencionadas no n.o 1: 

a) Dados dactiloscópicos; 

b) Imagem facial; 

c) Apelido(s) e nome(s) próprio(s), apelidos de solteiro, apelidos utilizados 

anteriormente e alcunhas, que podem ser registados em separado; 

d) Nacionalidade(s); 

e) Local e data de nascimento; 

f) Estado-Membro de origem, local e data da interceção; 

g) Sexo; 
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h) Tipo e número do documento de identidade ou do documento de viagem, o código 

de três letras do país de emissão e respetiva  data de  validade;  

i) Número de referência utilizado pelo Estado-Membro de origem;  

j) Data de recolha  […]   dos dados biométricos  ; 

k) Data de transmissão dos dados ao Sistema Central; 

l) Código de identificação de utilizador do operador; 

m)  Se for caso disso, nos termos do n.° 6, a data em que a pessoa em causa deixou ou 

foi afastada do território dos Estados-Membros.   

 

 603/2013 (adaptado) 

 texto renovado 

 Conselho 

3. Os dados dactiloscópicos do nacional de país terceiro ou apátrida mencionados no n.o 1 

devem ser transmitidos ao Sistema Central unicamente para efeitos de comparação  e 

comparados  com os dados  […]   biométricos  de requerentes de proteção 

internacional  das pessoas  que foram  sujeitas à recolha  dos seus dados 

biométricos   […]  para efeitos do artigo 9.°, 10.°, n.° 1, do artigo 14.° 13.°, n.° 1 e 

do artigo 17.° 14.°, n.° 1  transmitidos por outros Estados-Membros e já registados no 

Sistema Central. 

Os dados dactiloscópicos desse nacional de país terceiro ou apátrida não são registados no Sistema 

Central, nem comparados com os dados transmitidos ao Sistema Central nos termos do artigo 14.º, 

n.º 2. 
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 texto renovado 

 Conselho 

4. O incumprimento do prazo de 72 horas previsto no n.o  […]   2  do presente artigo 

não exonera os Estados-Membros da obrigação de recolher e transmitir ao Sistema Central 

os  os dados biométricos   […] . Caso o estado das impressões digitais não permita 

efetuar uma recolha de qualidade para assegurar uma comparação adequada nos termos do 

artigo 26.°, o Estado-Membro de origem procede a uma nova recolha das impressões 

digitais das pessoas intercetadas como descrito no n.o 1 do presente artigo e retransmite-as o 

mais rapidamente possível e no prazo máximo de 48 horas, após terem sido adequadamente 

recolhidas. 

5. Não obstante o n.o 1, caso não seja possível recolher  […]   os dados biométricos  

da pessoa intercetada devido a medidas adotadas para salvaguardar a sua saúde ou proteger a 

saúde pública, o Estado-Membro em causa recolhe-os e transmite-os o mais rapidamente 

possível e no prazo máximo de 48 horas, logo que esses motivos cessem de existir. 

Em caso de graves problemas técnicos, os Estados-Membros podem prorrogar o prazo de 72 

horas estabelecido no n.o 2 por mais 48 horas, no máximo, a fim de executarem os planos 

nacionais de continuidade.51 

6. Logo que o Estado-Membro de origem assegurar que a pessoa em causa, cujos dados foram 

registados no Eurodac nos termos do  […]  n.° 1, do presente regulamento, deixou o 

território dos Estados-Membros em cumprimento de uma decisão de regresso ou de 

afastamento adotada, atualiza o conjunto dos dados registados nos termos do n.° 2  […]  

em relação à pessoa em causa, acrescentando a data do seu afastamento ou a data em que 

deixou o território. 

                                                 

51 CZ: concern regarding the practical application of this obligation, in particular with regard 

to persons who cannot be detained. 
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 603/2013 (adaptado) 

 texto renovado 

 Conselho 

4. Uma vez transmitidos os resultados da comparação dos dados dactiloscópicos ao Estado-Membro 

de origem, o registo da pesquisa é mantido pelo Sistema Central exclusivamente para os efeitos do 

artigo 28.º. Os Estados-Membros e o Sistema Central não podem conservar outro registo da 

pesquisa para quaisquer outros efeitos. 

5. No que se refere à comparação de dados dactiloscópicos transmitidos ao abrigo do presente artigo 

com os dados dactiloscópicos de requerentes de proteção internacional transmitidos por outros 

Estados-Membros que já foram armazenados no Sistema Central, são aplicáveis os procedimentos 

previstos no artigo 9.º, n.ºs 3 e 5, e no artigo 25.º, n.º 4. 

CAPÍTULO V 

 PROCEDIMENTO RELATIVO À COMPARAÇÃO DE DADOS DOS 

REQUERENTES DE PROTEÇÃO INTERNACIONAL E NACIONAIS DE 

PAÍSES TERCEIROS INTERCETADOS QUANDO PASSAM A FRONTEIRA 

DE FORMA IRREGULAR OU PERMANECEM ILEGALMENTE NO 

TERRITÓRIO DE UM ESTADO-MEMBRO  
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Artigo 15.° 

 Comparação de dados  […]   biométricos   

31. Os dados  […]    […]    biométricos  na aceção do artigo 11.º, alínea a), 

transmitidos por qualquer Estado-Membro, com exceção dos dados transmitidos nos termos 

do artigo 10.° 11.°, alíneas b)  e c) , são comparados automaticamente com os dados 

 […]   biométricos  transmitidos por outros Estados-Membros e já conservados no 

Sistema Central  em conformidade com o artigo 9.º 10.º, n.º 1, o artigo 14.º 13.º, n.º 1 e o 

artigo 17.º 14.º, n.º 1  . 

42. O Sistema Central deve assegurar, a pedido de qualquer um Estado-Membro, que a 

comparação referida no n.o3 1  do presente artigo  abranja os dados  […]  

  […]    biométricos  anteriormente transmitidos por esse Estado-Membro, 

para além dos  dados  […]     […]    biométricos  de outros Estados-

Membros. 

53. O Sistema Central transmite automaticamente o acerto52 ou o resultado negativo da 

comparação ao Estado-Membro de origem  na sequência dos procedimentos previstos no 

artigo 26.°, n.° 4  . Em caso de acerto, transmite, para todos os conjuntos de dados 

correspondentes a esse acerto, os dados mencionados no artigo 11.º, alíneas a) a k)  12.°, 

no artigo 13.°, n.° 2 e no artigo 14.°, n.° 2  juntamente com a marca referida no artigo 18.° 

19.°, n.°s 1  e 4,  se for caso disso.  Se for recebido um resultado negativo, os dados 

referidos no artigo 12.°, no artigo 13.°, n.° 2, e no artigo 14.°, n.° 2, não são transmitidos.  

                                                 

52 DE, IT: replace 'hit' by 'candidate'. COM explained that the concept of 'hits' has been used 

since the first Eurodac Regulation. 'Search result' could be used instead. 
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 texto renovado 

 Conselho 

4. Se um Estado-Membro receber  […]  um acerto do Eurodac susceptível de o ajudar no 

cumprimento das obrigações que lhe incumbem nos termos do artigo 1.°, n.° 1, alínea a), 

essa prova prevalece sobre qualquer outro acerto recebido. 

 

 texto renovado 

 Conselho 

Artigo 16.° 

Comparação dos dados da imagem facial53 

(1) Sempre que o estado das impressões digitais não permita efetuar uma recolha de qualidade 

para assegurar a comparação adequada nos termos do artigo 26.°,  […]  o Estado-

-Membro  […]  efectua  […]  a comparação da imagem facial  […]  .  

(2) A imagem facial e os dados respeitantes ao sexo do titular dos dados podem ser 

comparados automaticamente com os dados da imagem facial e os dados pessoais 

respeitantes ao sexo dessa pessoa transmitidos por outros Estados-Membros e já 

conservados no Sistema Central nos termos do artigo 10.°, n.° 1, do artigo 13.°, n.° 1, e do 

artigo 14.°, n.° 1, com exceção dos dados transmitidos nos  termos do artigo 11.°, alíneas 

b) e c).54 

 

                                                 

53 AT, CY, CZ, HU, PL, SE: concerns on the accuracy of the facial image comparison, the 

technical standards for the facial image and the associated costs for MS after adding the 

facial recognition software. CY, EE, FR: taking and comparing facial images alone, even as 

a last resort, should not be included as an option. Both comparisons should be done at the 

same time. CZ: entry into force of this provision could be postponed until the study by eu-

-LISA is completed. COM responded that the technical study to be conducted by eu-LISA 

will look at all these aspects.  
54 SE: possibility to make comparison of data relating to the sex of the data-subject should be 

deleted. COM replied that gender was chosen because it seems to be the most verifiable 

data to carry out the search, next to other biographic data, which is less verifiable.  
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(3) O Sistema Central assegura, a pedido de um Estado-Membro, que a comparação referida 

no n.° 1 deste artigo abrange os dados da imagem facial previamente transmitidos por esse 

mesmo Estado-Membro, para além dos dados da imagem facial transmitidos por outros 

Estados-Membros. 

(4) O Sistema Central transmite automaticamente o acerto ou o resultado negativo da 

comparação ao Estado-Membro de origem em conformidade com os procedimentos 

previstos no artigo 26.°, n.°  […]   5  . Em caso de acerto, transmite, para todos os 

conjuntos de dados correspondentes a esse acerto, os dados mencionados nos artigos 12.°, 

13.°, n.° 2, e no artigo 14.°, n.° 2, juntamente com a marca referida no artigo  19.° , 

n.°s 1 e 4, se for caso disso. Se o resultado recebido for um acerto negativo, os dados 

referidos nos artigos 12.°, 13.°, n.° 2, e no artigo 14.°, n.° 2, não são transmitidos. 

(5) Se um Estado-Membro receber  […]  um acerto do Eurodac susceptível de o ajudar no 

cumprimento das obrigações que lhe incumbem nos termos do artigo 1.°, n.° 1, alínea a), 

essa prova prevalece sobre qualquer outro acerto recebido. 

 

 603/2013 (adaptado) 

 Conselho 

CAPÍTULO V VI 

BENEFICIÁRIOS DE PROTEÇÃO INTERNACIONAL  CONSERVAÇÃO, 

APAGAMENTO ANTECIPADO E MARCAÇÃO DE DADOS  

Artigo 12.° 17.° 

Conservação dosde dados 

1.  Para os efeitos previstos no artigo 10.°, n.° 1,  Ccada conjunto de dados 

  respeitante a um requerente de proteção internacional  , a que se refere o artigo 11.° 

12.°, deve ser conservado no Sistema Central durante dez anos a contar da data de recolha 

 […]   dos dados biométricos  . 
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 texto renovado 

 Conselho 

2. Para os efeitos previstos no artigo 13.°, n.° 1, cada conjunto de dados respeitante a um 

requerente de proteção internacional ou apátrida, a que se refere o artigo 13.°, n.° 2, deve ser 

conservado no Sistema Central durante cinco anos a contar da data de recolha  dos dados 

biométricos   […] . 

3. Para os efeitos previstos no artigo 14.°, n.° 1, cada conjunto de dados respeitante a um 

requerente de proteção internacional ou apátrida, a que se refere o artigo 14.°, n.° 2, deve ser 

conservado no Sistema Central durante cinco anos a contar da data de recolha  dos dados 

biométricos   […] . 

 

 603/2013 (adaptado) 

 texto renovado 

24. No termo do prazo  dos prazos de conservação  a que se referem os n.°s 1  a 3  

 deste artigo  , o Sistema Central apaga automaticamente os dados   dos titulares 

dos dados  do sistema. 

Artigo 13.° 18.° 

Apagamento antecipado de dados 

1. Os dados referentes a uma pessoa que tenha adquirido a cidadania de qualquer Estado-

-Membro antes do termo do período previsto no artigo 12.°17.°, n.°s 1  , 2 ou 3,  devem 

ser apagados do Sistema Central, nos termos do artigo 27.° 28.°, n.° 4, logo que o Estado-

Membro de origem tenha conhecimento de que o interessado adquiriu essa cidadania. 
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2. O Sistema Central informa o mais rapidamente possível e no prazo máximo de 72 horas 

todos os Estados-Membros de origem do apagamento de dados nos termos do n.o 1 por outro 

Estado-Membro de origem que tenha obtido um acerto com os dados que transmitiram 

relativos às pessoas referidas no artigo 9.° 10.°, n.°1, ou 14.° no artigo 13.°, n.° 1,  ou no 

artigo 14.o, n.o 1  . 

Artigo 18.° 19.° 

Marcação dosde dados55 

1. Para os efeitos previstos no artigo 1.o, n.o 1, alínea a), o Estado-Membro de origem que 

concedeu proteção internacional a um requerente cujos dados foram previamente registados 

no Sistema Central por força do artigo 11.° 12.°, deve marcar os dados em causa, de acordo 

com os requisitos de comunicação eletrónica com o Sistema Central estabelecidos pela 

 eu-LISA  Agência. Esta marcação é conservada no Sistema Central, nos termos do 

artigo 12.° 17.°, n.° 1, para efeitos de transmissão ao abrigo do artigo 9.°, n° 5  15.°  . O 

Sistema Central informa   o mais rapidamente possível e no prazo máximo de 72 horas  

todos os Estados-Membros de origem sobre a marcação de dados por outro Estado-Membro 

de origem que tenha obtido um acerto com os dados que tenha transmitido relativos a 

pessoas referidas no artigo 9.° 10, n.° 1, ou no artigo 14.º no artigo 13.º, n.º 1  ou no 

artigo 14.o, n.o 1  . Esses Estados-Membros de origem marcam também os conjuntos de 

dados correspondentes. 

2. Os dados de beneficiários de proteção internacional armazenadosconservados no sSistema 

cCentral e marcados nos termos do n.o 1 do presente artigo, devem ser disponibilizados para 

comparação, para os fins previstos no artigo 1.°, n.° 21, alínea c), durante um prazo de três 

anos após a data em que haja sido concedida proteção internacional ao titular dos dados.56 

                                                 

55 DE: scrutiny reservation 
56 AT, DE, FR: data should be  available for comparison longer than three years for law 

enforcement purposes. CY: the period of three years is sufficient. 
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Em caso de acerto, o Sistema Central transmite os dados a que se referem o artigo 11.° 

12.°,alíneas a) a k)  alíneas b) a s),  para todos os conjuntos de dados correspondentes 

ao acerto. O Sistema Central não transmite a marca a que se refere o n.o 1 do presente artigo. 

Ao terminar o prazo de três anos, o Sistema Central bloqueia automaticamente esses dados, 

impedindo a sua transmissão em caso de um pedido de comparação para os fins previstos no 

artigo 1.°, n.° 2 1, alínea c), deixando-os simultaneamente disponíveis para comparação para 

os efeitos estabelecidos no artigo 1.°, n.° 1, alínea a), até ao seu apagamento. Os dados 

bloqueados não são transmitidos e o Sistema Central responde com um resultado negativo 

ao Estado-Membro requerente em caso de um acerto. 

3. O Estado-Membro de origem deve retirar a marca ou desbloquear os dados de um nacional 

de país terceiro ou de um apátrida que tenham sido anteriormente marcados ou bloqueados 

nos termos dos n.°s 1 ou 2 do presente artigo, se o seu estatuto for revogado ou anulado, ou 

se a sua renovação for recusada por força dos [artigos 14.o ou 19.o da Diretiva 2011/95/UE]. 

 

 texto renovado 

4. Para os efeitos previstos no artigo 1.o, n.o 1, alínea b), o Estado-Membro de origem que 

concedeu um documento de residência a um nacional de país terceiro em situação irregular 

ou a um apátrida cujos dados foram previamente registados no Sistema Central por força do 

artigo 13.°, n.° 2, e do artigo 14.°, n.° 2, deve marcar os dados em causa, de acordo com os 

requisitos de comunicação eletrónica com o Sistema Central estabelecidos pela eu-LISA. 

Esta marcação é conservada no Sistema Central, nos termos do artigo 17.°, n.°s 2 e 3, para 

efeitos de transmissão ao abrigo dos artigos 15.° e 16.°. O Sistema Central informa, o mais 

rapidamente possível e no prazo máximo de 72 horas, todos os Estados-Membros de origem 

sobre a marcação de dados por outro Estado-Membro de origem que tenha obtido um acerto 

com os dados que tenham transmitido relativos a pessoas abrangidas pelo artigo 13.°, n.° 1, 

ou pelo artigo 14.°, n.° 1. Esses Estados-Membros de origem marcam também os conjuntos 

de dados correspondentes.57 

                                                 

57 BE: concerns with marking of persons staying illegally who received residence permits, 

especially if they were not fingerprinted. 

 RO: queried whether the provision will entail technical modification of national systems, 

and what would be the costs. 
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5. Os dados de nacionais de países terceiros em situação irregular ou apátridas conservados no 

Sistema Central e marcados nos termos do n.o 4 do presente artigo devem ser 

disponibilizados para comparação, para os fins previstos no artigo 1.°, n.° 1, alínea c), até 

que sejam automaticamente apagados do Sistema Central nos termos do artigo 17.°, n.° 4.58 

 

 603/2013 (adaptado) 

 texto renovado 

 Conselho 

CAPÍTULO VI VII 

PROCEDIMENTO DE COMPARAÇÃO E TRANSMISSÃO DE DADOS PARA 

FINS DE APLICAÇÃO DA LEI59 

                                                 

58 HU: does not agree with the part of proposal which states that  data for persons who left the 

territory of EU will no longer be deleted (Art. 19(5), Art 17(4)), in relation with Art. 19 of 

the Dublin III Regulation (cessation of responsibilities: „An application lodged after an 

effective removal has taken place shall be regarded as a new application giving rise to a new 

procedure for determining the Member State responsible”) which Hungary opposes. 
59 AT, DE: scrutiny reservation on Chapter VII. 
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Artigo 19.° 20.° 

Procedimento de comparação de dados  […]   biométricos  com dados Eurodac60 

1. Para os efeitos previstos no artigo 1.°2.°, n.° 1, alínea c), as autoridades designadas referidas 

no artigo 5 6.°, n.° 1, e no artigo 7.° 8.°, n.° 2, podem apresentar um pedido eletrónico 

fundamentado como previsto no artigo 20.° 21.°, n.° 161, juntamente com o número de 

referência usado por essas autoridades, à autoridade de controlo tendo em vista a 

transmissão para comparação de dados  […]    […]    biométricos  ao 

Sistema Central através do ponto de acesso nacional. Após a receção desse pedido, a 

autoridade de controlo verifica se estão preenchidas as condições para solicitar a 

comparação referida no artigo 20.° 21.° ou no artigo 21.° 22.°, conforme o caso. 

2. Caso estejam preenchidas todas as condições para solicitar uma comparação referida no 

artigo 20.° 21.° ou no artigo 21.° 22.°, a autoridade de controlo transmite esse pedido ao 

ponto de acesso nacional que o envia para o Sistema Central nos termos dos artigos 9.°, n.°s 

3 e 5  15.° e 16.°  para fins de comparação com os dados   […]     […]  

  biométricos   transmitidos ao Sistema Central ao abrigo do artigo 9.° 10.°, n.° 1,, e 

do artigo 14.° do artigo 13.°, n.° 2  n.° 1 e do artigo 14.°, n.° 1  . 

                                                 

60 AT, CY, CZ, DE, ES, IT, LT, SK (also on Articles 21 and 22): access for law enforcement 

to Eurodac should be made easier and broader to include other criminal offences. CY: 

access should be allowed without the preconditions stated in article 21. We would also 

support access when it comes to crimes which are punishable by custodial sentence or a 

detention order for a period less than three years (article 1 par. 1c and article 3 par. 1m). ES: 

Access of law enforcement to Eurodac should follow the lines set by the VIS (Council 

Decision 2008/633/JHA) LT: involvement of the verifying authorities could be restricted. 

Law enforcement experts to be involved in the debate. COM pointed to recital 14 on 

interoperability of information systems for borders and security and for law enforcement 

access. 
61 SE: add "and Article 21". 
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 texto renovado 

3. A comparação de dados de uma imagem facial com outra imagem facial no Sistema Central, 

nos termos do artigo 1.°, n.° 1, alínea c), pode ser efetuada em conformidade com o 

artigo 16.°, n.° 1, se esses dados estiverem disponíveis no momento do pedido electrónico 

fundamentado apresentado nos termos do artigo 21.°, n.° 1. 

 

 603/2013 (adaptado) 

 texto renovado 

 Conselho 

34. Em casos de urgência excecional em que seja necessário impedir um risco iminente 

associado a infrações terroristas ou outras infrações penais graves, a autoridade de controlo 

pode transmitir os dados  […]   biométricos  ao ponto de acesso nacional para 

comparação imediata após receção de um pedido de uma autoridade designada e só 

posteriormente verifica se estão preenchidas todas as condições para solicitar uma 

comparação referida no artigo 20.º 21.º ou no artigo 21.° 22.°, incluindo se existia de facto 

um caso de urgência excecional. A verificação a posteriori deve ser efetuada sem demora, 

uma vez o pedido tratado. 

45. Se a verificação a posteriori determinar que o acesso aos dados Eurodac era injustificado, 

todas as autoridades que acederam aos referidos dados apagam a informação comunicada a 

partir do Eurodac e informam a autoridade de controlo desse apagamento. 
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Artigo 20.° 21.°62 

Condições de acesso aos dados Eurodac pelas autoridades designadas 

1. Para os efeitos previstos no artigo 1.°, n.° 2 n.° 1, alínea c), dentro dos limites das suas 

competências, as autoridades designadas só podem apresentar um pedido eletrónico 

fundamentado de comparação de dados dactiloscópicos com os dados conservados no 

Sistema Central se as comparações com as seguintes bases de dados não levarem à 

identificação do titular dos dados: 

– bases nacionais de dados dactiloscópicos; 

– os sistemas automáticos de identificação dactiloscópica de todos os outros Estados-

-Membros ao abrigo da Decisão 2008/615/JAI nos quais as comparações estejam 

tecnicamente disponíveis, exceto se existirem motivos razoáveis para crer que a 

comparação com esses sistemas não levaria à identificação do titular dos dados. Esses 

motivos razoáveis são incluídos no pedido eletrónico fundamentado de comparação com os 

dados Eurodac enviado pela autoridade designada à autoridade de controlo, e 

– o sistema de informação sobre vistos desde que estejam preenchidas as condições para a 

comparação estabelecidas na Decisão 2008/633/JAI; 

e se estiverem preenchidas as seguintes condições: 

                                                 

62 SE: search in Eurodac should be possible even if there is no corresponding system at 

national level to carry out the facial recognition search. CY: access should be allowed 

without the preconditions stated in article 21. It would also support access when it comes to 

crimes which are punishable by custodial sentence or a detention order for a period less than 

three years (article 1(1)(c) and article 3(1)(m)). EE: scrutiny reservation. Data should be 

made readily accessible to security authorities. Not in favour of the current approach 

whereby the data can be used only in very limited cases and circumstances. ES: access to 

Eurodac according to article 1(1)(c) should be allowed not only through searches with 

biometrics, but also with alphanumeric data. The reason is that police investigators quite 

often don’t have access to the persons they are investigating (suspected criminals or 

victims), as happens, for example, with victims of trafficking or persons subject to 

smuggling whose documents are found in possession of the traffickers/smugglers. It must be 

noted that for the VIS and the future EES, searches with biometric and also alphanumeric 

data are foreseen for the purpose of prevention, detection or investigation of terrorist 

offences or of other serious criminal offences. 
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a) A comparação ser necessária para fins de prevenção, deteção ou investigação de 

infrações terroristas ou outras infrações penais graves, o que implica a existência de 

uma superior preocupação com a segurança pública que torna a consulta da base de 

dados proporcionada;63 

b) A comparação ser necessária num caso específico (ou seja as comparações 

sistemáticas não são efetuadas); e64 

c) Existirem motivos razoáveis para considerar que a comparação contribuirá 

significativamente para a prevenção, deteção ou investigação de qualquer das 

infrações penais em causa. Existem motivos razoáveis em especial em caso de 

suspeita fundamentada de que o suspeito, autor ou vítima de uma infração terrorista 

ou de outra infração penal grave se enquadra numa categoria abrangida pelo presente 

regulamento. 

2. Os pedidos de comparação com os dados Eurodac estão limitados à consulta de dados 

 […]    […]    biométricos  . 

Artigo 21.° 22.° 

Condições de acesso aos dados Eurodac pela Europol 

1. Para os efeitos previstos no artigo 1.°,n.° 2 n.° 1, alínea c), a autoridade designada da 

Europol só pode apresentar um pedido eletrónico fundamentado de comparação de dados 

 biométricos   […]  com os dados conservados no Sistema Central, dentro dos 

limites do mandato da Europol e se necessário para a o exercício das atribuições da Europol, 

se as comparações com dados  biométricos   […]  conservados nos sistemas de 

tratamento de informação que sejam técnica e legalmente acessíveis pela Europol não 

tiverem levado à identificação do titular dos dados e se estiverem preenchidas 

cumulativamente as seguintes condições: 

                                                 

63 AT, CZ: searches should be possible also for other crimes than serious criminal offences. 
64 AT: reference to missing minors should be added. 
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a) A comparação for necessária para apoiar e reforçar medidas dos Estados-Membros 

na prevenção, deteção ou investigação de infrações terroristas ou outras infrações 

penais graves abrangidas pelo mandato da Europol, o que implica a existência de 

uma superior preocupação da segurança pública que torna proporcionada a consulta 

da base de dados; 

b) A comparação for necessária num caso específico (ou seja, não são efetuadas 

comparações sistemáticas); e 

c) Existirem motivos razoáveis para considerar que a comparação contribuirá 

significativamente para a prevenção, deteção ou investigação das infrações penais 

em causa. Existem motivos razoáveis em especial em caso de suspeita 

fundamentada de que o suspeito, autor ou vítima de uma infração terrorista ou outra 

infração penal grave se enquadra numa categoria abrangida pelo presente 

regulamento. 

2. Os pedidos de comparação com os dados Eurodac estão limitados a comparação de dados 

 […]    […]    biométricos  . 

3. O tratamento das informações recolhidas pela Europol na sequência da comparação com os 

dados Eurodac está sujeito à autorização do Estado-Membro de origem. Essa autorização é 

obtida através da unidade nacional da Europol desse Estado-Membro. 

Artigo 22.° 23.° 

Comunicação entre as autoridades designadas, as autoridades de controlo 

e os pontos de acesso nacionais 

1. Sem prejuízo do artigo 26.° 27.°, todas as comunicações entre as autoridades designadas, as 

autoridades de controlo e os pontos de acesso nacionais devem ser seguras e realizar-se 

eletronicamente. 

2. Para os efeitos previstos no artigo 1.°,n.° 2,n.° 1, alínea c),  […]   os dados 

biométricos  são tratados digitalmente pelo Estado-Membro e transmitidos no formato de 

dados referido no  estabelecido  […]   no  Documento de Controlo das 

Interfaces acordado  Anexo I, a fim de assegurar que a comparação possa ser efetuada por 

meio do sistema informatizado de reconhecimento de impressões digitais  e da imagem 

facial . 
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CAPÍTULO VII VIII 

TRATAMENTO E PROTEÇÃO DOS DADOS E RESPONSABILIDADE 

Artigo 23.° 24.° 

Responsabilidade em matéria de pelo tratamento dos dados 

1. Cabe ao Estado-Membro de origem assegurar: 

a) A legalidade da recolha dos  […]    […]    dados biométricos e 

outros dados referidos nos artigos 12.º, 13.º, n.º 2, e 14.º, n.º 2 ; 

b) A legalidade da transmissão ao Sistema Central dos dados  biométricos  

 […]  e dos outros dados referidos no artigo 11.° 12.°, no artigo 14.° 13.°, n.° 2, 

e no artigo 17.° 14.°, n.° 2; 

c) A exatidão e atualização dos dados aquando da transmissão ao Sistema Central; 

d) Sem prejuízo da responsabilidade da  eu-LISA  Agência, a legalidade do 

registo, da conservação, da retificação e do apagamento dos dados no Sistema 

Central; 

e) A legalidade do tratamento dos resultados da comparação dos dados  […]  

  […]    biométricos  transmitidos pelo Sistema Central. 

2. Nos termos do artigo 34.° 36.°, o Estado-Membro de origem deve garantir a segurança dos 

dados a que se refere o n.o 1 antes e durante a transmissão ao Sistema Central, bem como a 

segurança dos dados que dele receba. 

3. O Estado-Membro de origem é responsável pela identificação final dos dados nos termos do 

artigo 25.° 26.°, n.° 4. 
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4. A Agência  A eu-LISA  deve garantir a gestão do Sistema Central nos termos do 

presente regulamento. A Agência  eu-LISA  deve, em especial: 

a) Adotar medidas destinadas a assegurar que as pessoas que trabalham com o 

Sistema Central só tratem os dados nele registados segundo os objetivos do 

Eurodac, estabelecidos no artigo 1.o; 

b) Tomar as medidas necessárias para garantir a segurança do Sistema Central nos 

termos do artigo 34.° 36.°; 

c) Garantir que só as pessoas autorizadas a trabalhar com o Sistema Central tenham 

acesso ao mesmo, sem prejuízo da competência da Autoridade Europeia para a 

Proteção de Dados. 

A Agência  eu-LISA  deve informar o Parlamento Europeu e o Conselho, bem como a 

Autoridade Europeia para a Proteção de Dados, das medidas que tomar por força do primeiro 

parágrafo. 

Artigo 24.° 25.° 

Transmissão 

1. A digitalização e transmissão dos  […]   dados biométricos e outros dados 

pessoais  são efetuadas no formato a que se refere o  estabelecido no   Documento 

de Controlo das Interfaces acordado  Anexo I. Na medida em que seja necessário ao 

funcionamento eficaz do Sistema Central, a, Agência  eu-LISA  estabelece os 

requisitos técnicos necessários para a transmissão dos dados, no formato referido, dos 

Estados-Membros ao Sistema Central e vice-versa. A Agência  eu-LISA  assegura que 

os dados  […]    […]    biométricos  transmitidos pelos Estados-Membros 

possam ser comparados no sistema informatizado de reconhecimento de impressões digitais 

 e da imagem facial . 
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2. Os Estados-Membros transmitem por via eletrónica os dados referidos no artigo 11.° 12.°, 

no artigo 14.° 13.°, n.° 2, e no artigo 17.°, 14.°, n.° 2. Os dados referidos no artigo  11.° 12.°, 

e no artigo 14.° 13.°, n.° 2,  e no artigo 14.°, n.° 2  devem ser automaticamente 

registados no Sistema Central. Na medida em que seja necessário para garantir o 

funcionamento eficaz do Sistema Central, a Agência  eu-LISA  estabelece os 

requisitos técnicos destinados a assegurar que os dados possam ser transmitidos 

adequadamente por via eletrónica dos Estados-Membros para o Sistema Central e vice-

-versa. 

3. O número de referência mencionado no artigo 11.º, alínea d) 12.°, alínea i), no artigo 14.º, 

n.º 2, alínea d) 13.°, n.° 2, alínea i), no artigo 17.° 14.°, n.o 1  n.° 2, alínea i),  e no 

artigo 19.° 20.°, n.° 1, deve permitir a correlação inequívoca dos dados com uma pessoa e 

com o Estado que procede à transmissão dos dados. Deve, além disso, permitir constatar se 

esses dados se referem a uma pessoa abrangida pelo artigo 9.° 10.°, n.° 1, no artigo 14.° 

13.°, n.° 1 ou no artigo 17.° 14.°, n.° 1. 

4. O número de referência começa com o código de letras, conforme à norma referida no 

Anexo I, pelo qual é identificado o Estado-Membro que transmitiu os dados. A letra ou 

letras do código são seguidas da referência às categorias de pessoas ou de pedidos. Os dados 

das pessoas referidas no artigo 9.° 10.°, n.° 1, são assinalados com o algarismo "1", os das 

pessoas referidas no artigo 14.° 13.°, n.° 1, com o algarismo "2", os das pessoas referidas no 

artigo 17.° 14.°, n.° 1, com o algarismo "3", os dos pedidos referidos no artigo 20.° 21.°, 

com o algarismo "4", os dos pedidos referidos no artigo 21.° 22.° com o algarismo "5" e os 

pedidos referidos no artigo 29.° 30.°, com o algarismo "9". 

5. AAgência  eu-LISA  estabelece os procedimentos técnicos necessários para que os 

Estados-Membros possam garantir a receção de dados inequívocos do Sistema Central. 

6. O Sistema Central acusa o mais depressa possível a receção dos dados transmitidos. Para 

esse efeito, a Agência  eu-LISA  estabelece os requisitos técnicos necessários para 

garantir que os Estados-Membros recebem a confirmação de receção, caso seja solicitada. 
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Artigo 25.° 26.° 

Execução das comparações e transmissão dos resultados 

1. Os Estados-Membros garantem a transmissão dos dados  […]   biométricos  com a 

qualidade adequada para permitir a comparação pelo sistema informatizado de 

reconhecimento de impressões digitais  e da imagem facial . Na medida em que seja 

necessário para garantir um alto nível de exatidão dos resultados da comparação realizada 

pelo Sistema Central, a Agência  eu-LISA  deve definir a qualidade adequada dos 

dados  […]   biométricos  transmitidos. O Sistema Central verifica o mais depressa 

possível a qualidade dos dados  […]    […]    biométricos  transmitidos. 

No caso de os dados  […]    […]    biométricos  não serem adequados para 

comparação pelo sistema informatizado de reconhecimento de impressões digitais  e da 

imagem facial,  o Sistema Central informa o Estado-Membro em causa. Esse Estado-

-Membro deve depois transmitir dados  […]    […]    biométricos  de 

qualidade apropriada utilizando o mesmo número de referência do conjunto de dados 

 biométricos   […]    […]   precedente.65 

2. O Sistema Central executa as comparações pela ordem de entrada dos pedidos. Cada pedido 

deve ser tratado no prazo de 24 horas. Cada Estado-Membro pode requerer, por motivos 

relacionados com a sua legislação interna, que as comparações particularmente urgentes 

sejam efetuadas no espaço de uma hora. Se a Agência  eu-LISA  não puder respeitar 

estes prazos por razões alheias à sua responsabilidade, o Sistema Central atribui ao pedido 

caráter prioritário logo que essas razões cessem de existir. Nestes casos e na medida em que 

seja necessário para garantir o funcionamento eficaz do Sistema Central, a Agência  eu-

-LISA  estabelece os critérios que garantam o tratamento prioritário dos pedidos.66 

                                                 

65 CY, DE, PL: Member States should be involved in defining the standards of comparison 

and quality levels. 
66 CY, DE: comparisons should be done on the basis of a service-level agreement between eu-

LISA and Member States. 
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3. Na medida em que seja necessário para garantir o funcionamento eficaz do Sistema Central, 

a Agência  eu-LISA  deve estabelecer os procedimentos operacionais para o 

tratamento dos dados recebidos e para a transmissão do resultado da comparação. 

4. Os resultados da comparação  dos dados dactiloscópicos executada nos termos do 

artigo 15.°  são imediatamente verificados no Estado-Membro recetor por um perito em 

impressões digitais, tal como definido nos termos das regras nacionais, especificamente 

formado nos tipos de comparação de impressões digitais previstos no presente regulamento. 

 Quando o sistema Central fornece como resultado um acerto positivo baseado em 

impressões digitais e na imagem facial, os Estados-Membros podem controlar e verificar a 

imagem facial, se necessário.  Para os efeitos previstos no artigo 1.°, n.° 1, alíneas a) e b), 

do presente regulamento, a identificação final deve ser feita pelo Estado-Membro de origem 

em cooperação com os Estados-Membros interessados,nos termos do artigo 34.º do 

Regulamento (UE) n.º 604/2013.67 

 

 texto renovado 

 Conselho 

5. Os resultados da comparação da imagem facial executada nos termos do artigo  […]  

 15  .°,  no caso de se receber apenas como resultado um acerto positivo com base na 

imagem facial, e do artigo 16.º,  são imediatamente controlados e verificados no Estado-

-Membro recetor. Para os efeitos previstos no artigo 1.°, n.° 1, alíneas a) e b), do presente 

regulamento, a identificação final deve ser feita pelo Estado-Membro de origem em 

cooperação com os Estados-Membros interessados.68 

                                                 

67 DE: receiving Member State should give a final agreement on the final identification of 

data. DE, FR: what if there are doubts? 
68 CY, CZ, ES, HU, NL, PL, SE, SE, : verification of facial image comparison should be 

done by experts. BG, DE, MT: rules for verification should be defined at national level. 

AT: facial comparisons are never 100% accurate. EE: do not agree with the obligation to 

have experts (not enough experts), RO: verification can be done by existing staff. IE: finds 

it premature to include an obligation that facial image data comparison is done by experts in 

advance of the results of the study to be commissioned by the Commission/EU-LISA on 

facial recognition software CZ, PL, SK: rules for checking and verification of data should 

be more detailed. 
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 603/2013 (adaptado) 

 texto renovado 

 Conselho 

As informações recebidas do Sistema Central relativas a outros dados considerados não 

fiáveis devem ser apagadas logo que for confirmada a falta de fiabilidade dos dados. 

56. Sempre que a identificação final, em conformidade com os n.°s 4  e 5  , revelar que o 

resultado da comparação recebida do Sistema Central não corresponde aos dados  […]  

  […]    biométricos  enviados para comparação, os Estados-Membros devem 

suprimir imediatamente o resultado da comparação e comunicar este facto o mais 

rapidamente possível e no prazo de três dias úteis à Comissão e à  eu-LISA,  Agência 

 e informar do número de referência do Estado-Membro de origem e do número de 

referência do Estado-Membro que recebeu os resultados .69 

Artigo 26.° 27.° 

Comunicação entre os Estados-Membros e o Sistema Central 

Para a transmissão de dados entre os Estados-Membros e o Sistema Central e vice-versa é utilizada 

a infraestrutura de comunicação. Na medida em que seja necessário para garantir o funcionamento 

eficaz do Sistema Central, a Agência  eu-LISA  estabelece os procedimentos técnicos 

necessários à utilização da infraestrutura de comunicação. 

                                                 

69 DE, IT: in favour of automatic transmission of false positive hits to eu-LISA. 
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Artigo 27.° 28.° 

Acesso aos dados registados no Eurodac e respetiva retificação ou apagamento 

1. O Estado-Membro de origem tem acesso aos dados que tiver transmitido e que se encontrem 

registados no Sistema Central, nos termos do presente regulamento. 

Nenhum Estado-Membro pode proceder a pesquisas nos dados transmitidos por outro 

Estado-Membro, nem receber tais dados, exceto os que resultem da comparação referida nos 

artigos 9.°, n.° 5  15.° e 16.°  .70 

2. As autoridades dos Estados-Membros com acesso, nos termos do n.o 1 do presente artigo, 

aos dados registados no Sistema Central são as designadas por cada Estado-Membro para os 

efeitos estabelecidos no artigo 1.o, n.o 1, alíneas a e b). Essa designação deve indicar a 

unidade específica responsável pelo desempenho das funções relacionadas com a aplicação 

do presente regulamento. Cada Estado-Membro comunica sem demora à Comissão e à 

Agência  eu-LISA  uma lista dessas unidades e todas as alterações à mesma. A 

Agency  eu-LISA  publica a lista consolidada no Jornal Oficial da União Europeia. 

Em caso de eventuais alterações, a Agência  eu-LISA  publica anualmente em linha 

uma lista consolidada atualizada. 

3. Apenas o Estado-Membro de origem tem direito a alterar os dados que transmitiu ao 

Sistema Central, corrigindo-os ou completando-os, ou a apagá-los, sem prejuízo do 

apagamento efetuado nos termos do artigo  18.°  12.º, n.º 2, ou do artigo 16.º, n.º 1 (2). 

4. Caso um Estado-Membro ou a Agência  eu-LISA  disponha de elementos que 

indiquem que determinados dados registados no Sistema Central são factualmente 

incorretos, adverte desse facto o Estado-Membro de origem o mais rapidamente possível  , 

sem prejuízo da notificação da violação de dados pessoais nos termos do artigo [33.°..] do 

Regulamento (UE) n.°  […]  2016/  679   . 

                                                 

70 DE: scrutiny reservation on the second subparagraph; in favour of deletion. 
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Caso um Estado-Membro disponha de elementos que indiquem que determinados dados 

foram registados no Sistema Central em violação do presente regulamento, adverte desse 

facto a  eu-LISA  Agência, a Comissão e o Estado-Membro de origem o mais 

rapidamente possível. O Estado-Membro de origem deve verificar os dados em causa, 

procedendo, se necessário, à sua imediata alteração ou apagamento. 

5. A Agência  eu-LISA  não deve transferir nem disponibilizar às autoridades de um país 

terceiro dados registados no Sistema Central. Esta proibição não se aplica à transferência 

desses dados a países terceiros a que se aplique o Regulamento (UE) n.o […/…]604/2013. 

Artigo 28.° 29.° 

Conservação dos registos 

1. A Agência  eu-LISA  deve conservar registos de todas as operações de tratamento de 

dados efetuadas pelo Sistema Central. Esses registos devem referir o objetivo, a data e a 

hora do acesso, os dados transmitidos, os dados utilizados para a consulta e o nome, tanto da 

unidade que inseriu ou extraiu os dados, como das pessoas responsáveis. 

2. Os registos referidos no n.o 1 do presente artigo só podem ser utilizados para controlar, nos 

termos da proteção dos dados, o caráter admissível do tratamento dos dados, bem como para 

garantir a sua segurança, nos termos do artigo 34.o. Os registos devem ser protegidos por 

medidas adequadas contra o acesso não autorizado e apagados no termo de um período de 

um ano após ter expirado o prazo de conservação referido no artigo  17.°,  12.º, n.º 1, e 

no artigo 16.º, n.º 1 exceto se forem necessários para procedimentos de controlo já em curso. 

3. Para os efeitos previstos no artigo 1.o, n.o 1, alíneas a) e b), cada Estado-Membro deve tomar 

as medidas necessárias para garantir a consecução dos objetivos estabelecidos nos n.°s 1 e 2 

do presente artigo em relação ao seu sistema nacional. Além disso, cada Estado-Membro 

conserva registos do pessoal autorizado a inserir ou a extrair os dados. 
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Artigo 29.° 30.° 

Direitos  de informação  das pessoas titulares dos dados 

1. O Estado-Membro de origem comunica às pessoas abrangidas pelo artigo 9.° 10.°, n.° 1, 

pelo artigo 14.° 13.°, n.° 1, ou pelo artigo 17.° 14.°, n.° 1, por escrito e, se necessário, 

oralmente, numa língua que compreendam ou possa razoavelmente presumir-se que 

compreendem,  de forma concisa, transparente, inteligível e de fácil acesso, utilizando 

uma linguagem clara e simples , as seguintes informações: 

a) A identidade do responsável pelo tratamento na aceção do artigo  4.º, n.º 7 do  

2.°, alínea d)  […]  95/46/EC  Regulamento (UE) n.º 2016/679  e do seu 

representante, caso exista,  bem como os contactos do responsável pela proteção 

dados  ; 

b) A finalidade a que se destina o tratamento dos seus dados pelo Eurodac, incluindo 

uma descrição das finalidades do Regulamento (UE) n.o […/…] 604/2013, nos 

termos do seu  artigo 6.°  e uma explicação, de forma inteligível, utilizando 

linguagem clara e simples, do facto de os Estados-Membros e a Europol terem 

acesso ao Eurodac para fins de aplicação da lei; 

c) Os destinatários  ou categorias de destinatários  dos dados; 

d) No caso de uma pessoa abrangida pelo artigo 9.° 10.°, n.° 1, pelo artigo 14.° 13.°, 

n.° 1  ou pelo artigo 14.°, n.° 1,  , a obrigação de deixar recolher  […]  

 os seus dados biométricos  ; 

 

 texto renovado 

e) O período durante o qual os dados serão conservados nos termos do artigo 17.°; 
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 603/2013 (adaptado) 

 texto renovado 

ef)  A existência do  direito  de solicitar ao responsável pelo tratamento de dados o  

de acesso aos dados que lhe digam respeito, do direito de solicitar a retificação dos seus 

dados inexatos, que lhe digam respeito  e que sejam completados os seus dados pessoais 

incompletos  ou o apagamento ou a limitação dos seus dados  pessoais  

ilegalmente tratados que lhe digam respeito, bem como o direito de ser informado sobre os 

procedimentos para o exercício de tais direitos e a forma de contactar o responsável pelo 

tratamento e as autoridades nacionais de controlo referidas no artigo 30.° 32.°, n.° 1.; 

 

 texto renovado 

 Conselho 

g) O direito de apresentar queixa à autoridade  nacional  de controlo. 

 

 603/2013 (adaptado) 

 texto renovado 

 Conselho 

2. No caso de uma pessoa abrangida pelo artigo 9.° 10.°, n.° 1, ou pelo artigo 14.° 13.°, n.° 1, 

 e pelo artigo14.°, n.° 1,  , as informações referidas no n.o 1 do presente artigo devem 

ser fornecidas no momento da recolha  […]   dos seus dados biométricos  . 

No caso de uma pessoa abrangida pelo artigo 17.º, n.º 1, as informações referidas no n.º 1 do 

presente artigo devem ser fornecidas o mais tardar no momento em que os dados relativos a essa 

pessoa são transmitidos ao Sistema Central. Essa obrigação não é aplicável quando se revelar 

impossível fornecer essas informações ou se estas implicarem esforços desproporcionados. 
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Caso uma pessoa abrangida pelo artigo 9.° 10.°, n.° 1, pelo artigo 14.° 13.°, n.° 1, e pelo 

artigo 17.° 14.°, n.° 1, seja menor, os Estados-Membros fornecem as informações 

necessárias de forma adaptada à sua idade  , através de folhetos e/ou gráficos 

informativos e/ou demonstrações especificamente concebidos para explicar o 

procedimento de recolha dos dados biométricos aos menores . 

3. Deve ser elaborado um folheto comum, de que constem pelo menos as informações 

indicadas no n.o 1 do presente artigo e as informações referidas no  artigo 6.°, n.° 2, do 

Regulamento (UE) n.° […/…] 604/2013 pelo , em conformidade com o procedimento 

referido no artigo 44.o, n.o 2, do referido regulamento. 

Esse folheto comum deve ser redigido de forma clara e simples  num formato conciso, 

transparente, inteligível e de fácil acesso e  e numa língua que a pessoa compreenda ou 

possa razoavelmente supor-se que compreende. 

O folheto comum deve ser elaborado de tal forma que permita aos Estados-Membros 

completá-lo com informações adicionais específicas ao Estado-Membro. Essa informação 

específica ao Estado-Membro deve incluir no mínimo os direitos da pessoa a quem os dados 

se referem e a possibilidade de assistência  receberem informações  por parte das 

autoridades nacionais de controlo, bem como os contactos do responsável pelo tratamento 

 , do responsável pela proteção de dados  e das autoridades nacionais de controlo. 

Artigo 31.° 

 Direitos de acesso, retificação e apagamento dos dados pessoais   

41. Para os efeitos previstos no artigo 1.o, n.o 1, alíneas a) e b), do presente regulamento, em 

cada Estado-Membro, qualquer pessoa titular de dados pode, segundo as disposições 

legislativas, regulamentares e processuais desse Estado, exercer os direitos previstos no 

artigo 12.º da Diretiva 95/46/CE  os direitos de acesso, retificação e apagamento do titular 

dos dados pessoais são exercidos em conformidade com o capítulo III do Regulamento (UE) 

n.°  […]  2016  /679  e aplicados como previsto no presente artigo  . 
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Sem prejuízo da obrigação de fornecer outras informações nos termos do artigo 12.o, alínea a), da 

Diretiva 95/46/CE,  2. O direito de acesso do  titular dos dados  em cada Estado-

-Membro  deve tem de  incluir  o direito de ser informadao dos dados que lhe digam 

respeito registados no Sistema Central, bem como do Estado-Membro que os transmitiu ao Sistema 

Central. Esse acesso aos dados só pode ser concedido por um Estado-Membro. 

5. Para os efeitos previstos no artigo 1.º, n.º 1, em cada Estado-Membro, qualquer pessoa pode 

solicitar que os dados factualmente inexatos sejam retificados ou que os dados ilegalmente 

registados sejam apagados. A retificação e o apagamento são efetuados, num prazo razoável, pelo 

Estado-Membro que transmitiu esses dados, segundo as suas disposições legislativas, 

regulamentares e processuais. 

62. Para os efeitos previstos no artigo 1.o, n.o 1, sSe os direitos de retificação e apagamento 

forem exercidos num ou mais Estados-Membros diferentes do ou dos que transmitiram os 

dados, as autoridades desse Estado-Membro devem contactar as autoridades dos Estados-

-Membros que transmitiram esses dados, a fim de que estas verifiquem a exatidão dos 

dados, bem como a legalidade da sua transmissão e registo no Sistema Central. 

73. Para os efeitos previstos no artigo 1.o, n.o 1, sSe se confirmar que os dados registados no 

Sistema Central são factualmente inexatos ou foram registados ilegalmente, o Estado-

-Membro que os transmitiu deve retificá-los ou apagá-los, nos termos do artigo 27.° 28.°, 

n.° 3. Esse Estado-Membro deve confirmar por escrito ao titular dos dados, num prazo 

razoável que tomou medidas para  , retificar,   completar,  ou apagar  ou limitar 

o tratamento dos   dados pessoais  que lhe dizem respeito. 

84. Para os efeitos previstos no artigo 1.o, n.o 1, sSe o Estado-Membro que transmitiu os dados 

não reconhecer que os dados registados no Sistema Central são factualmente incorretos ou 

foram ilegalmente registados, deve explicar por escrito ao titular dos dados ,num prazo 

razoável, por que razão não tenciona corrigir ou apagar esses dados. 
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O Estado-Membro deve fornecer também ao titular dos dados informações sobre as medidas 

que pode tomar caso não aceite a explicação dada. Tal inclui informações sobre como 

interpor recurso ou, eventualmente, apresentar queixa às autoridades ou aos tribunais 

competentes desse Estado-Membro e sobre uma eventual assistência financeira ou outra 

existente nos termos das disposições legislativas, regulamentares e processuais desse 

Estado-Membro. 

95. Os pedidos apresentados ao abrigo dos n.°s 4 1 e 5 2  para o acesso, retificação ou 

apagamento  devem incluir todos os elementos necessários à identificação do titular dos 

dados, incluindo  […]   os dados biométricos  . Estes dados devem ser utilizados 

exclusivamente para efeitos do exercício dos direitos  dos titulares dos dados  

referidos nos n.°s 4 1 e 5 2, após o que são imediatamente apagados.71 

106. As autoridades competentes dos Estados-Membros devem colaborar ativamente para que os 

direitos  dos titulares dos dados  previstos nos n.os 5, 6 e 7  de retificação e de 

apagamento  sejam exercidos sem demora. 

117. Sempre que uma pessoa solicitar  o acesso a  dados que lhe digam respeito por força 

do n.o 4, a autoridade competente deve conservar um registo escrito desse pedido e da forma 

como lhe tiver sido dada resposta e transmiti-lo sem demora às autoridades nacionais de 

controlo. 

12. Para os efeitos previstos no artigo 1.º, n.º 1, do presente regulamento, em cada Estado-Membro, 

a autoridade nacional de controlo deve, a pedido do titular dos dados, prestar-lhe assistência no 

exercício dos seus direitos, nos termos do artigo 28.º, n.º 4, da Diretiva 95/46/CE. 

                                                 

71 RO: concern that this provision is not in line with the principle of proportionality. The 

obligation of data subjects to have the fingerprints processed should be applied on a case-by-

case basis. 



 

 

12816/16   arg/AM/ml - NFP 94 

 DG D 1B LIMITE PT 
 

138. Para os efeitos previstos no artigo 1.º, n.º 1, do presente regulamento, aA autoridade 

nacional de controlo do Estado-Membro que transmitiu os dados e a autoridade nacional de 

controlo do Estado-Membro no qual se encontra o titular dos dados devem prestar-lhe 

assistência e, sempre que tal lhes seja solicitado, aconselhá-la no exercício  prestar 

informações ao interessado  no exercício do seu direito de  solicitar ao responsável 

pelo tratamento dos dados o acesso,  de corrigir  a retificação,   o 

preenchimento,  ou apagar  o apagamento   ou a limitação do tratamento dos seus 

dados    pessoais     . Both national  As  autoridades de controlo devem 

cooperar  em conformidade com o capítulo VII do Regulamento (UE)  […]  2016 

 /679   . Os pedidos de assistência podem ser dirigidos à autoridade nacional de 

controlo do Estado-Membro em que se encontra o titular dos dados, que os envia à 

autoridade do Estado-Membro que transmitiu os dado. 

14. Qualquer pessoa pode, em qualquer Estado-Membro e segundo as suas disposições legislativas, 

regulamentares e processuais, interpor recurso ou, eventualmente, apresentar queixa às autoridades 

ou tribunais competentes desse Estado, se lhe for recusado o direito de acesso previsto no n.º 4. 

15. Qualquer pessoa pode, segundo as disposições legislativas, regulamentares e processuais do 

Estado-Membro que tiver transmitido os dados, interpor recurso ou, eventualmente, apresentar 

queixa às autoridades ou tribunais competentes desse Estado, sobre dados que lhe digam respeito e 

que se encontrem registados no Sistema Central, a fim de exercer os seus direitos ao abrigo do n.º 5. 

A obrigação das autoridades nacionais de controlo de prestar assistência e, sempre que tal lhes seja 

solicitado, aconselhar o titular dos dados, nos termos do n.º 13, subsiste durante todo o processo. 
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Artigo 30.° 32.° 

Supervisão pela autoridade nacional de controlo 

1. Para os efeitos previstos no artigo 1.o, n.o 1, do presente regulamento, cCada 

Estado-Membro garante que a autoridade ou autoridades nacionais de controlo,  […]  

  […]   28.°, n.° 1  […]  95/46/CE  referidas no artigo [  […]   51  .°, 

n.° 1] do Regulamento (UE)  […]  2016  /679   controlam controle, com total 

independência e no respeito pelo direito nacional, a licitude do tratamento dos dados 

pessoais, pelo Estado-Membro em questão causa,  para os efeitos previstos no artigo 1.°, 

n.° 1, alíneas a) e b),  , incluindo a sua transmissão ao Sistema Central. 

2. Cada Estado-Membro garante que a sua autoridade nacional de controlo tenha acesso ao 

parecer de pessoas com conhecimentos suficientes em matéria de dados  […]  

 biométricos  . 

Artigo 31.° 33.° 

Supervisão pela Autoridade Europeia para a Proteção de Dados 

1. A Autoridade Europeia para a Proteção de Dados deve assegurar que as atividades de 

tratamento de dados pessoais respeitantes ao Eurodac, em especial as efetuadas pela  eu-

-LISA  Agência, são realizadas de acordo com o Regulamento (CE) n.o 45/2001 e com o 

presente regulamento. 

2. A Autoridade Europeia para a Proteção de Dados deve assegurar que é efetuada, no mínimo 

de três em três anos, uma auditoria das atividades de tratamento de dados pessoais da 

Agência  eu-LISA,  de acordo com as normas internacionais de auditoria. Um 

relatório dessa auditoria deve ser enviado ao Parlamento Europeu, ao Conselho, à Comissão, 

à  eu-LISA  Agência, e às autoridades nacionais de controlo. A Agência  eu-

-LISA  pode apresentar observações antes da aprovação do relatório. 
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Artigo 32.° 34.° 

Cooperação entre as autoridades nacionais de controlo e a Autoridade Europeia 

para a Proteção de Dados 

1. As autoridades nacionais de controlo e a Autoridade Europeia para a Proteção de Dados, 

agindo no âmbito das respetivas competências, devem cooperar estreitamente no quadro das 

respetivas responsabilidades e assegurar a supervisão coordenada do Eurodac. 

2. Os Estados-Membros asseguram a realização anual de uma auditoria do tratamento de dados 

pessoais para os efeitos previstos no artigo 1.o, n.°21, alínea c), por uma entidade 

independente, nos termos do artigo 33.°, n.° 2,  35.°, n.° 1, incluindo uma análise de todos os 

pedidos eletrónicos fundamentados. 

A auditoria deve ser anexada ao relatório anual do Estado-Membro a que se refere o artigo 

40.°, n.° 7, 42.°, n.° 8. 

3. As autoridades nacionais de controlo e a Autoridade Europeia para a Proteção de Dados, 

agindo no âmbito das respetivas competências, devem trocar informações relevantes, 

assistir-se mutuamente na realização de auditorias e inspeções, examinar as dificuldades de 

interpretação ou aplicação do presente regulamento, estudar os problemas que se possam 

colocar aquando do exercício da supervisão independente ou do exercício dos direitos dos 

titulares de dados, elaborar propostas harmonizadas tendo em vista encontrar soluções 

comuns para os eventuais problemas e promover, na medida do necessário, a sensibilização 

para os direitos em matéria de proteção de dados. 

4. Para os efeitos previstos no n.o 3, as autoridades nacionais de controlo e a Autoridade 

Europeia para a Proteção de Dados reúnem-se pelo menos duas vezes por ano. As despesas e 

os serviços de apoio relativos a essas reuniões ficam a cargo da Autoridade Europeia para a 

Proteção de Dados. Na primeira reunião são aprovadas as normas de procedimento. Os 

métodos de trabalho são definidos conjuntamente, em função das necessidades. De dois em 

dois anos, é enviado ao Parlamento Europeu, ao Conselho, à Comissão e à Agência  eu-

-LISA  um relatório conjunto de atividades. 
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Artigo 33.° 35.° 

Proteção dos dados pessoais para fins de aplicação da lei 

1. Cada Estado-Membro estabelece que as disposições adotadas nos termos do direito nacional de 

aplicação da Decisão-Quadro 2008/977/JAI se apliquem igualmente ao tratamento dos dados 

pessoais pelas suas autoridades nacionais para os efeitos previstos no artigo 1.º, n.º 2, do presente 

regulamento. 

21. O controlo da legalidade do tratamento dos dados pessoais por força do presente 

regulamento pelos Estados-Membros para os fins previstos no artigo 1.o, n.° 2 1, alínea c), 

do presente regulamento, incluindo a sua transmissão para e a partir do Eurodac, é realizado 

pela  autoridade ou autoridades de controlo de cada Estado-Membro referidas no artigo 

 […]   41  .°, n.° 1, da Diretiva  (UE)  2016/  680   […]   é realizado 

pelas autoridades nacionais de controlo designadas nos termos da Decisão-Quadro 

2008/977/JAI. 

32. O tratamento de dados pessoais realizado pela Europol por força do presente regulamento 

deve ser conforme como a Decisão 2009/371/JAI e ser supervisionado por um controlador 

da proteção de dados externo independente. Os artigos 30.o, 31.o e 32.o da referida decisão 

devem ser aplicáveis ao tratamento de dados pessoais pela Europol nos termos do presente 

regulamento. O controlador externo independente da proteção de dados assegura que os 

direitos individuais não sejam violados. 

43. Os dados pessoais obtidos partir do Eurodac nos termos do presente regulamento para os 

efeitos previstos no artigo 1.o, n.° 21, alínea c), só podem ser tratados para fins de 

prevenção, deteção ou investigação do caso específico relativamente ao qual os dados 

tenham sido solicitados por um Estado-Membro ou pela Europol. 
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54.  Sem prejuízo do disposto no artigo [23.° e 24.°] da Diretiva  (UE)  2016/  680  

 […]  ,   Oo Sistema Central, as autoridades designadas ou de controlo e a Europol 

devem conservar os registos das consultas para permitir às autoridades nacionais 

responsáveis pela proteção de dados e à Autoridade Europeia para a Proteção de Dados 

verificar se o tratamento de dados respeita as normas da União em matéria de proteção de 

dados, inclusivamente com o objetivo de conservar os registos necessários para a elaboração 

dos relatórios anuais referidos no artigo 40.°, n.° 7, 42.°, n.° 8. Se o objetivo for outro, os 

dados pessoais e os registos das consultas são apagados de todos os ficheiros nacionais e dos 

ficheiros da Europol após o período de um mês, exceto se os dados forem necessários para 

efeitos de uma investigação criminal específica em curso para a qual os dados foram 

solicitados por um Estado-Membro ou pela Europol. 

Artigo 34° 36.° 

Segurança dos dados 

1. O Estado-Membro de origem deve garantir a segurança dos dados antes e durante a sua 

transmissão para o Sistema Central. 

2. Cada Estado-Membro aprova, em relação a todos os dados tratados pelas suas autoridades 

competentes ao abrigo do presente regulamento, as medidas necessárias, incluindo um plano 

de segurança, a fim de: 

a) Proteger fisicamente os dados, nomeadamente através da elaboração de planos de 

emergência para a proteção das infraestruturas críticas; 

b) Impedir o acesso de pessoas não autorizadas  aos equipamentos de tratamento de 

dados e  às instalações nacionais em que são efetuadas as operações que 

incumbem ao Estado-Membro de acordo com os objetivos do Eurodac (controlo de 

 equipmentos e do acesso e  controlos à entrada das instalações); 

c) Impedir que pessoas não autorizadas leiam, copiem, alterem ou apaguem dados ou 

suportes de dados (controlo dos suportes de dados); 
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d) Impedir a introdução não autorizada de dados e a inspeção, alteração ou 

apagamento não autorizados de dados pessoais armazenados (controlo da 

conservação dos dados); 

 

 texto renovado 

e) Impedir que os sistemas de tratamento automatizado de dados sejam utilizados por 

pessoas não autorizadas por meio de equipamento de comunicação de dados 

(controlo dos utilizadores); 

 

 603/2013 (adaptado) 

 Conselho 

ef) Impedir o tratamento não autorizado de dados no Eurodac, bem como qualquer 

alteração ou apagamento não autorizados de dados tratados no Eurodac (controlo 

do tratamento de dados); 

fg) Assegurar que as pessoas autorizadas a aceder ao Eurodac só tenham acesso aos 

dados abrangidos pela sua autorização de acesso, através de códigos de 

identificação de utilizador únicos e de modos de acesso confidenciais (controlo do 

acesso aos dados); 

gh) Assegurar que todas as autoridades com direito de acesso ao Eurodac criem perfis 

que descrevam as funções e responsabilidades das pessoas autorizadas a ter acesso, 

introduzir, atualizar, apagar e consultar os dados e ponham esses perfis e quaisquer 

outras informações pertinentes que essas autoridades possam exigir para efeitos de 

controlo à disposição das autoridades nacionais de controlo designadas nos termos 

do   artigo 51.º   […]  do Regulamento (UE) n.°.  […]  2016 

 /679   artigo 28.o da Diretiva 95/46/CE] e do  artigo  41.º   […]  

da Diretiva  (UE)  2016/  680   […]   25.º da Decisão-Quadro 

2008/977/JAI sem demora e a pedido destas (perfis do pessoal); 

hi) Garantir que se possa verificar e determinar as entidades às quais podem ser 

transmitidos os dados pessoais por meio de equipamento de comunicação de dados 

(controlo da comunicação); 
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ij) Assegurar a possibilidade de verificar e determinar quais os dados que foram 

tratados no Eurodac, em que momento, por quem e com que finalidade (controlo do 

registo de dados); 

jk) Impedir, designadamente por meio de técnicas de cifragem adequadas, que os 

dados possam ser lidos, copiados, alterados ou apagados  suprimidos  sem 

autorização durante a transmissão de dados pessoais para ou a partir do Eurodac, ou 

durante o transporte dos suportes de dados (controlo do transporte); 

 

 texto renovado 

l) Assegurar que os sistemas utilizados possam ser restaurados em caso de 

interrupção (recuperação); 

m) Assegurar que as funções do Eurodac estejam operacionais, que as falhas de 

funcionamento sejam assinaladas (fiabilidade) e que os dados pessoais conservados 

não possam ser falseados por um disfuncionamento do sistema (integridade); 

 

 603/2013 (adaptado) 

 texto renovado 

 Conselho 

kn) Controlar a eficácia das medidas de segurança referidas no presente número e 

adotar as medidas organizativas necessárias relacionadas com o controlo interno, a 

fim de assegurar o respeito do presente Rregulamento (auto controlo) e detetar 

automaticamente no prazo de 24 horas quaisquer eventos relevantes que ocorram 

na aplicação das medidas enumeradas nas alíneas b) a j)  k)  que possam 

indiciar a ocorrência de um incidente de segurança. 
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3. Os Estados-Membros informam a Agência  eu-LISA  dos incidentes de segurança 

detetados nos seus sistemas  , sem prejuízo da notificação e comunicação da violação de 

dados pessoais ao abrigo dos [artigos  […]   33 .° e  […]   34 .°] do 

Regulamento (UE) n.°  […]   2016/679 e dos artigos 30.º e 31.º da Diretiva (UE) 

2016/680  , respetivamente  […]   . A Agência  eu-LISA  informa os Estados-

-Membros, a Europol e a Autoridade Europeia para a Proteção de Dados em caso de 

incidentes de segurança. Os Estados-Membros em causa, a Agência  eu-LISA  e a 

Europol devem colaborar durante um incidente de segurança. 

4. A Agência  eu-LISA  toma as medidas necessárias para realizar os objetivos 

estabelecidos no n.o 2, no que diz respeito ao funcionamento do Eurodac, incluindo a adoção 

de um plano de segurança. 

Artigo 35.° 37.° 

Proibição de transferências de dados para países terceiros, 

organizações internacionais ou entidades privadas72 

1. Os dados pessoais obtidos por um Estado-Membro ou pela Europol por força do presente 

regulamento a partir do Sistema Central não são transferidos nem disponibilizados a países 

terceiros ou a organizações internacionais ou entidades privadas estabelecidas na União ou 

fora dela. Essa proibição aplica-se também se esses dados forem novamente tratados a nível 

nacional ou entre Estados-Membros na aceção do [artigo  3.º, n.º 2   […]  2.° alínea 

b), da Diretiva  (UE)  2016/  680   […]  Decisão-Quadro 2008/977/JAI]. 

2. Os dados pessoais que tenham origem num Estado-Membro e forem trocados entre Estados-

Membros na sequência de um acerto recebido para os efeitos previstos no artigo 1.o, n.° 21, 

alínea c), não são transferidos para países terceiros se existir um sério  verdadeiro  

risco de que, em resultado dessa transferência, o titular dos dados possa ser sujeito a tortura, 

tratamentos ou penas desumanos e degradantes ou a qualquer outra violação dos direitos 

fundamentais. 

                                                 

72 DE: scrutiny reservation. 
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 texto renovado 

3. Não será comunicada a países terceiros qualquer informação respeitante ao facto de um 

pedido de proteção internacional ter sido apresentado num Estado-Membro relativamente a 

pessoas abrangidas pelo artigo 10.°, n.° 1, em especial quando o país terceiro é igualmente o 

país de origem do requerente.  

 

 603/2013 (adaptado) 

 texto renovado 

 Conselho 

34. As proibições a que se referem os n.os 1 e 2 não prejudicam o direito de os Estados-

-Membros transferirem esses dados  em conformidade com o capítulo V do Regulamento 

(UE) n.°  […]  2016  /679  e com as normas nacionais aplicáveis ao abrigo  do 

Capítulo V  da Diretiva  (UE)  2016/  680   […]   para países terceiros aos 

quais se aplique o Regulamento (UE) n.o […/…] 604/2013. 

 

 texto renovado 

 Conselho 

Artigo 38.° 

Transferência de dados para países terceiros para efeitos de regresso73 

1.  Em derrogação ao disposto no artigo 37.° do presente regulamento, os dados pessoais das 

pessoas abrangidas pelo artigo 10.°, n.° 1, pelo artigo 13.°, n.° 2, e pelo artigo 14.°, n.° 1, 

obtidos por um Estado-Membro na sequência de um acerto para os efeitos previstos no 

artigo 1.°, n.° 1, alínea a) ou b), podem ser transferidos ou disponibilizados a um país 

terceiro nos termos do  capítulo V   […]  do Regulamento (UE) n.°.  […]  2016 

 /679 , se necessário de forma a comprovar a identidade de nacionais de países terceiros 

tendo em vista o seu regresso  […]  

                                                 

73 DE: scrutiny reservation. 
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 […]  

 […]  

2. Não será comunicada a países terceiros qualquer informação respeitante ao facto de um 

pedido de proteção internacional ter sido apresentado num Estado-Membro relativamente a 

pessoas abrangidas pelo artigo 10.°, n.° 1, em especial quando o país terceiro é igualmente o 

país de origem do requerente. 

3. Um país terceiro não tem acesso directo ao Sistema Central para efeitos de comparação ou 

transmissão de dados  biométricos   […]  ou de outros dados pessoais de um 

nacional de país terceiro ou apátrida, nem tem acesso através do ponto de acesso nacional 

designado por um Estado-Membro. 

 

 603/2013 (adaptado) 

 texto renovado 

 Conselho 

Artigo 36.° 39.° 

Registo e documentação74 

1. Cada Estado-Membro e a Europol devem garantir que todas as operações de tratamento de 

dados resultantes de pedidos de comparação com dados Eurodac para os efeitos previstos no 

artigo 1.o, n.° 2, 1, alínea c), ficam registadas ou documentadas, para verificar a 

admissibilidade do pedido e a legalidade do tratamento de dados, assegurar a integridade e a 

segurança dos dados e proceder ao auto controlo. 

2. O registo ou a documentação devem indicar em todos os casos: 

a) A finalidade exata do pedido de comparação, incluindo o tipo de infração terrorista 

ou outra infração penal grave e, em relação à Europol, a finalidade exata do pedido 

de comparação; 

                                                 

74 SE: to be clarified, and if possible to follow the EES approach. 
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b) Os motivos razoáveis alegados para não proceder à comparação com outros 

Estados-Membros ao abrigo da Decisão 2008/615/JAI, nos termos do artigo 20.° 

21.°, n.° 1, do presente regulamento; 

c) A referência do ficheiro nacional; 

d) A data e a hora exatas do pedido de comparação do ponto de acesso nacional ao 

Sistema Central; 

e) O nome da autoridade que solicitou o acesso para comparação, bem como do 

responsável que fez o pedido e procedeu ao tratamento dos dados; 

f) Se for caso disso, que se recorreu ao procedimento urgente referido no artigo 19.°, 

n.° 3 20.°, n.° 4, e que foi tomada a decisão no que se refere à verificação a 

posteriori; 

g) Os dados utilizados para a comparação; 

h) De acordo com as regras nacionais ou com a Decisão 2009/371/JAI, a identificação 

do funcionário que efetuou a consulta e do funcionário que ordenou a consulta ou a 

transmissão. 

3. Os registos e a documentação só podem ser utilizados para controlar a legalidade do 

tratamento dos dados e assegurar a integridade e a segurança dos dados. Só os registos 

 que não  contenham dados de caráter não pessoal pessoais podem ser utilizados para 

o controlo e a avaliação previstos no artigo 40.° 42.°. As autoridades nacionais de controlo 

responsáveis pela fiscalização da admissibilidade do pedido e da legalidade do tratamento 

dos dados, bem como da sua integridade e segurança, têm acesso a esses registos, mediante 

pedido, para efeitos do cumprimento das suas funções  atribuições  . 
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Artigo 37.° 40.° 

Responsabilidade 

1. Qualquer pessoa ou Estado-Membro que sofra danos  materiais ou imateriais  devido 

a um tratamento ilegal ou a qualquer ato incompatível com presente regulamento tem o 

direito de obter do Estado-Membro responsável uma reparação pelo prejuízo sofrido. Este 

Estado deve ser total ou parcialmente exonerado dessa responsabilidade se provar que o 

facto danoso não lhe é  de modo algum  imputável. 

2. Se o incumprimento, por um Estado-Membro, das obrigações que lhe incumbem nos termos 

do presente regulamento, provocar danos no Sistema Central, esse Estado-Membro é 

responsável pelo prejuízo causado, exceto se a Agência  eu-LISA  ou outro Estado-

-Membro não tiverem tomado medidas razoáveis para impedir a ocorrência dos prejuízos ou 

atenuar a sua incidência. 

3. Os pedidos de indemnização aos Estados-Membros pelos danos referidos nos n.°s 1 e 2 

regulam-se pelas disposições de direito interno do Estado-Membro requerido  , em 

conformidade com os artigos [  […]   79.° e 80.° ] do Regulamento (UE)  […]  

2016  /679  e os artigos [  […]   54.° e 55.°] da Diretiva  (UE)  2016/ 

 680   […] ]  . 

 CAPÍTULO VIII 

GESTÃO OPERACIONAL DA DUBLINET E ALTERAÇÕES 

AO REGULAMENTO (UE) N.º 1077/2011 

Artigo 40.º-A 

Gestão operacional da DubliNet e tarefas conexas 

1. A eu-LISA é igualmente responsável por operar e gerir um canal distinto e seguro de 

transmissão eletrónica entre as autoridades dos Estados-Membros, conhecido por rede 

de comunicação "DubliNet", criada ao abrigo do [artigo 18.º do Regulamento (CE) 

n.º 1560/2003] para os efeitos previstos nos artigos 32.º, 33.º e 46.º do Regulamento 

(UE) n.º […/…]. 
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2. O funcionamento da rede DubliNet inclui todas as tarefas necessárias para assegurar a 

disponibilidade da rede DubliNet, cinco dias por semana durante o horário normal de 

expediente. 

3. A eu-LISA é responsável pelas seguintes tarefas relacionadas com a DubliNet: 

a) o apoio técnico aos Estados-Membros por intermédio de um serviço de ajuda 

cinco dias por semana durante o horário normal de expediente, inclusive para 

problemas relacionados com as comunicações, correio eletrónico, cifragem e 

decifragem, e problemas resultantes da assinatura de formulários. 

b) prestação de serviços de segurança informáticos à rede DubliNet; 

c) distribuição de chaves de licença aos Estados-Membros para a assinatura dos 

formulários e registo e renovação dos certificados digitais utilizados para a 

cifragem e assinatura das messagens de correio eletrónico da DubliNet: 

d) atualizações  da rede de comunicação DubliNet 

e) questões contratuais. 

 

Artigo 40.º-B 

Alterações ao Regulamento (UE) n.º 1077/2011 

1. No Regulamento (UE) n.° 1077/2011, o artigo 1.º, n.º 2, passa a ter a seguinte redação: 

"2. A Agência é responsável pela gestão operacional do Sistema de Informação de 

Schengen de segunda geração (SIS II), do Sistema de Informação sobre Vistos (VIS) e 

do Eurodac. 

A Agência é igualmente responsável pela gestão operacional de um canal separado e 

seguro de transmissão eletrónica entre as autoridades dos Estados-Membros, 

conhecido por rede de comunicação "DubliNet", criada ao abrigo do [artigo 18.º do 

Regulamento (CE) n.º 1560/2003] para  o intercâmbio de informações nos termos do 

Regulamento (UE) n.º 604/2013]." 
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2. No Regulamento 1077/2011, após o artigo 5.º é aditado o seguinte artigo: 

"Artigo 5.º-A 

1. Em relação à rede DubliNet, a Agência executará as: 

a) tarefas que lhe são conferidas pelo Regulamento (UE) n.º […/…]; 

b) tarefas relacionadas com a formação para a utilização técnica da rede 

DubliNet."  

CAPÍTULO VIII 

ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO (UE) N.º 1077/2011 

Artigo 38.° 

Alteração do Regulamento (UE) n.º 1077/2011 

O Regulamento (UE) n.º 1077/2011 é alterado do seguinte modo: 

 1) O artigo 5.º passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 5.° 

Funções relacionadas com o Eurodac 

 Em relação ao Eurodac, a Agência desempenha: 
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 a) As funções atribuídas à Agência pelo Regulamento (UE) n.º 603/2013 do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 2013, relativo à criação do 

sistema "Eurodac" de comparação de impressões digitais para efeitos da aplicação 

efetiva do Regulamento (UE) n.º 604/2013 que estabelece os critérios e mecanismos 

de determinação do Estado-Membro responsável pela análise de um pedido de 

proteção internacional apresentado num dos Estados-Membros por um nacional de 

um país terceiro ou um apátrida, e de pedidos de comparação com os dados Eurodac 

apresentados pelas autoridades responsáveis dos Estados-Membros e pela Europol 

para fins de aplicação da lei75; e 

 b) As funções relacionadas com a formação para a utilização técnica do Eurodac."" 

 2) No artigo 12.º, o n.º 1 é alterado do seguinte modo: 

 a) As alíneas u) e v) passam a ter a seguinte redação: 

 "u) Adota o relatório anual de atividades do Sistema Central do Eurodac por 

força do artigo 40.º, n.º 1, do Regulamento (UE) n.º 603/2013; 

 v) Formula observações sobre os relatórios da Autoridade Europeia para a 

Proteção de Dados em matéria de auditoria por força do artigo 45.º, n.º 2, do 

Regulamento (CE) n.º 1987/2006, do artigo 42.º, n.º 2, do Regulamento (CE) 

n.º 767/2008 e do artigo 31.º, n.º 2, do Regulamento (UE) n.º 603/2013 e 

assegura que seja dado o adequado seguimento a essas auditorias;";" 

 b) A alínea x) passa a ter a seguinte redação: 

 "x) Compila estatísticas sobre a atividade do Sistema Central do Eurodac por 

força do artigo 8.º, n.º 2, do Regulamento (UE) n.º 603/2013;";" 

 c) point (z) is replaced by the following: 

 "z) Assegura a publicação anual da lista das unidades por força do artigo 27.º, 

n.º 2, do Regulamento (UE) n.º 603/2013;";" 

 3) No artigo 15.º, o n.º 4 passa a ter a seguinte redação: 

                                                 

75 JO L 180 de 29.6.2013, p. 1. 
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"4. A Europol e a Eurojust podem participar nas reuniões do conselho de administração com o 

estatuto de observador quando figure na ordem de trabalhos qualquer questão relativa ao SIS II 

relacionada com a aplicação da Decisão 2007/533/JAI. A Europol também pode participar nas 

reuniões do conselho de administração com o estatuto de observador quando figure na ordem de 

trabalhos qualquer questão relativa ao VIS relacionada com a aplicação da Decisão 2008/633/JAI, 

ou qualquer questão relativa ao Eurodac relacionada com a aplicação do Regulamento (UE) n.º 

603/2013.";" 

 4) O artigo 17.º é alterado do seguinte modo: 

 a) No n.º 5, a alínea g) passa a ter a seguinte redação: 

 "g) Sem prejuízo do disposto no artigo 17.º do Estatuto dos Funcionários, 

estabelece regras em matéria de confidencialidade a fim de dar cumprimento 

ao artigo 17.º do Regulamento (CE) n.º 1987/2006, ao artigo 17.º da Decisão 

2007/533/JAI, ao artigo 26.º, n.º 9, do Regulamento (CE) n.º 767/2008 e ao 

artigo 4.º, n.º 4, do Regulamento (UE) n.º 603/2013;";" 

 b) No n.º 6, a alínea i) passa a ter a seguinte redação: 

 "i) Relatórios sobre o funcionamento técnico de cada sistema informático de 

grande escala referido no artigo 12.º, n.º 1, alínea t), e o relatório anual sobre as 

atividades do Sistema Central do Eurodac referido no artigo 12.º, n.º 1, alínea 

u), com base nos resultados do acompanhamento e da avaliação.";" 

 5) No artigo 19.º, o n.º 3 passa a ter a seguinte redação: 

 "3. A Europol e a Eurojust podem nomear cada uma um representante para o Grupo 

Consultivo do SIS II. A Europol também pode nomear um representante para os grupos 

consultivo do VIS e do Eurodac."." 
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CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 39.° 41.°76 

Custos 

1. Os custos decorrentes da criação e funcionamento do Sistema Central e da infraestrutura de 

comunicação são suportados pelo orçamento geral da União Europeia. 

2. Os custos incorridos pelos pontos de acesso nacionais e os custos de ligação ao Sistema 

Central ficam a cargo de cada Estado-Membro. 

3. Cada Estado-Membro e a Europol devem criar e manter, a expensas suas, a infraestrutura 

técnica necessária para a aplicação do presente regulamento, e suportar os respetivos custos 

decorrentes dos pedidos de comparação com os dados Eurodac para os fins previstos no 

artigo 1.o, n.° 21, alínea c). 

Artigo 40.° 42.° 

Relatório anual, acompanhamento e avaliação 

1. Todos os anos, a Agência  eu-LISA  envia ao Parlamento Europeu, ao Conselho, à 

Comissão e à Autoridade Europeia para a Proteção dos Dados um relatório sobre as 

atividades do Sistema Central, incluindo o seu funcionamento técnico e segurança. O 

relatório anual deve comportar indicações sobre a gestão e o desempenho do Eurodac em 

relação a indicadores quantitativos definidos previamente para os objetivos a que se refere o 

n.o 2. 

                                                 

76 CY: it should be stated clearly that all costs for the establishment and operation of the 

Eurodac system for both the central and the national system are covered by the budget of the 

European Union. 
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2. A Agência  eu-LISA  deve garantir a criação de procedimentos de acompanhamento 

do funcionamento do Sistema Central em relação aos objetivos fixados em termos de 

resultados, de rentabilidade e de qualidade do serviço. 

3. Para efeitos de manutenção técnica, elaboração de relatórios e estatísticas, a Agencia  eu-

-LISA  tem acesso às informações necessárias respeitantes às operações de tratamento 

efetuadas no Sistema Central. 

 

 texto renovado 

 Conselho 

4. Até [  […]  ] a eu-LISA deve realizar um estudo sobre a viabilidade técnica de aditar um 

software de reconhecimento facial ao Sistema Central para efeitos de comparação das 

imagens faciais. O estudo avaliará a fiabilidade e a exatidão dos resultados produzidos a 

partir do software de reconhecimento facial para efeitos do Eurodac, formulando as 

recomendações consideradas necessárias antes da introdução da tecnologia de 

reconhecimento facial no Sistema Central. 

 

 603/2013 (adaptado) 

 texto renovado 

 Conselho 

45. Até 20 de julho de 2018  […]  e seguidamente de quatro em quatro anos, a Comissão 

deve apresentar um relatório de avaliação global do Eurodac, examinando os resultados 

obtidos em relação aos objetivos fixados e o impacto nos direitos fundamentais, 

nomeadamente para averiguar se o acesso para aplicação da lei conduziu à discriminação 

indireta contra pessoas abrangidas pelo presente regulamento, determinando se os princípios 

básicos continuam válidos e extraindo todas as consequências para as futuras operações, e 

emitir as necessárias recomendações. A Comissão transmite a avaliação ao Parlamento 

Europeu e ao Conselho. 

56. Os Estados-Membros devem fornecer à Agência  eu-LISA  e à Comissão as 

informações necessárias para a elaboração do relatório anual referido no n.o 1. 
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67. A Agência  eu-LISA  , os Estados-Membros e a Europol devem fornecer à Comissão 

as informações necessárias à redação dos relatórios de avaliação a que se refere o n.o 4 5. 

Estas informações não podem em caso algum prejudicar os métodos de trabalho, nem incluir 

dados que revelem as fontes, a identificação do pessoal ou as investigações das autoridades 

designadas. 

78. Respeitando as disposições de direito nacional sobre a publicação de informações sensíveis, 

cada Estado-Membro e a Europol devem elaborar um relatório anual sobre a eficácia da 

comparação dos dados  biométricos   […]  com os dados Eurodac para fins de 

aplicação da lei, de que constem informações e estatísticas sobre: 

– a finalidade exata do pedido de comparação, incluindo o tipo de infração terrorista ou outra 

infração penal grave, 

– os motivos razoáveis de suspeita, 

– os fundamentos razoáveis aduzidos para não proceder à comparação com outros Estados-

-Membros ao abrigo da Decisão 2008/615/JAI, nos termos do artigo 20.° 21.°, n.° 1, do 

presente regulamento, 

– o número de pedidos de comparação, 

– o número e tipo de casos que resultaram em identificações positivas, e 

– a necessidade e utilização feitas dos casos de urgência excecional, incluindo os casos em 

que essa urgência não foi aceite pela verificação a posteriori realizada pela autoridade de 

controlo. 

Os relatórios anuais dos Estados-Membros e da Europol devem ser transmitidos à Comissão 

até 30 de junho do ano seguinte. 

89. Com base nos relatórios anuais dos Estados-Membros e da Europol previstos no n.o 7 8, e 

para além da avaliação global prevista no n.o 4 5, Comissão elabora um relatório anual sobre 

o acesso das autoridades responsáveis pela aplicação da lei ao Eurodac e transmite-o ao 

Parlamento Europeu, ao Conselho e à Autoridade Europeia para a Proteção de Dados. 
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Artigo 41.° 43.° 

Sanções 

Os Estados-Membros devem tomar as medidas necessárias para garantir que qualquer tratamento 

dos dados inseridos no Sistema Central para fins não previstos nos objetivos do Eurodac, 

estabelecidos no artigo 1.o, seja passível de sanções, incluindo sanções administrativas e/ou penais 

previstas no direito interno, que sejam efetivas, proporcionadas e dissuasivas. 

Artigo 42.° 44.° 

Âmbito de aplicação territorial 

O disposto no presente regulamento não é aplicável nos territórios onde [não se aplique o 

Regulamento (UE) n.° 604/2013]. 

Artigo 43.° 45.° 

Notificação das autoridades designadas e das autoridades de controlo 

1. Até   […]   20 de outubro de 2013, cada Estado-Membro notifica à Comissão as 

respetivas autoridades designadas, as unidades operacionais a que se refere o artigo 5.° 6.°, 

n.° 3, e as respetivas autoridades de controlo, comunicando igualmente qualquer alteração o 

mais rapidamente possível. 

2. Até   […]  20 de outubro de 2013, a Europol notifica à Comissão a sua autoridade 

designada, a sua autoridade de controlo e o ponto de acesso nacional que designou, 

comunicando igualmente qualquer alteração o mais rapidamente possível. 

3. A Comissão publica as informações referidas nos n.°s 1 e 2 no Jornal Oficial da União 

Europeia anualmente e através de uma publicação eletrónica que se encontre disponível em 

linha e seja atualizada sem demora. 
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Artigo 44.° 

Disposições transitórias 

Os dados bloqueados no Sistema Central nos termos do artigo 12.º do Regulamento (CE) 

n.º 2725/2000 são desbloqueados e são objeto de uma marcação nos termos do artigo 18.º, n.º 1, do 

presente regulamento em 20 de julho de 2015. 

Artigo 45.° 46.° 

Revogação 

O Regulamento (CE) n.º 2725/2000 e o Regulamento (CE) n.º 407/2002 são  (UE) n.° 603/2013 

é  revogados com efeitos a partir de 20 de julho de  […]  . 

As referências feitas para para os regulamentos revogados devem entender-se como feitas para o 

presente regulamento e devem ser lidas de acordo com a tabela de correspondência constante do 

Aanexo III. 

Artigo 46.° 47.° 

Entrada em vigor e aplicação 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal 

Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é aplicável a partir de 20 de julho de 2015  […]  . 

 O documento de controlo das interfaces é acordado entre os Estados-Membros e a eu-LISA 

seis meses após a entrada em vigor do presente regulamento.  
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 texto renovado 

 Conselho 

O artigo 2.°, n.° 2, os artigos 32.°, 32.° e, para os efeitos referidos no artigo 1.°, n.° 1, alíneas a) e 

b), o artigo 28.°, n.° 4, e os artigos 30.° e 37.°, aplicam-se a partir da data mencionada no artigo 

 […]   99.°  , n.° 2 do Regulamento (UE)  […]  2016  /679 . Até esta data, 

aplicam-se o artigo 2.°, n.° 2, o artigo 27.°, n.° 4, os artigos 29.°, 30.° e 35.°, do Regulamento (UE) 

n.° 603/2013. 

O artigo 2.°, n.° 4, e o artigo 35.°, e, para os efeitos referidos no artigo 1.°, n.° 1, alínea c), o 

artigo 28.°, n.° 4, os artigos 30.°, 37.° e 40.°, aplicam-se a partir da data mencionada no artigo 

 […]   63.°  , n.° 1, da Diretiva  (UE)  [2016/  680   […]  ]. Até esta data, 

aplicam-se o artigo 2.°, n.° 4, o artigo 27.°, n.° 4, os artigos 29.°, 33.°, 35.° e 37.°, do Regulamento 

(UE) n.° 603/2013. 

As comparações de imagens faciais com o software de reconhecimento facial, como previsto nos 

artigos 15.° e 16.° do presente regulamento, aplicam-se a partir da data em que a tecnologia de 

reconhecimento facial tenha sido introduzida no Sistema Central. O software de reconhecimento 

facial deve ser introduzido no Sistema Central [dois anos a partir da data de entrada em vigor do 

presente regulamento]. Até esse dia, as imagens faciais são conservadas no Sistema Central como 

parte integrante dos conjuntos de dados dos titulares de dados, e são transmitidas a um Estado-

-Membro na sequência da comparação de impressões digitais que tenha por resultado um acerto. 
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 603/2013 (adaptado) 

 texto renovado 

Os Estados-Membros notificam a Comissão e a Agência  eu-LISA  logo que tenham adotado 

as disposições técnicas para a transmissão dos dados ao Sistema Central  nos termos dos artigos 

XX-XX  , e, em qualquer caso, até 20 de julho de 2015  […]  . 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável nos 

Estados-Membros nos termos dos Tratados. 

Feito em Bruxelas, em 

Pelo Parlamento Europeu Pelo Conselho 

O Presidente O Presidente 

 


